
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2L50 I 2128

pRocEss o DE 1NEKIGIBILIDADE DE L\C|TAçAO No 013/2024PMSS\N
PROCESS O ADMINISTRATIVO No 050/2024

MODALIDADE: lnexigível
Data da Homologação: 1810612024

UNIDADE ORçAMEtttÁnlA: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
PRODUÇÃO MUSICAL PARA REALIZAÇAO DE SHOW ARTISTICO COM
APRESENTAÇÃO DA CANTORA "KAROLZTNHA SANFONEIFIA", NO DIA 23 DE JUNHO
DE 2024, QUE SERA REALIZADO EM PRAÇA PUBLICA, EM COMEMORAÇ4O 4OS
TRADICTONAIS FESTEJOS JUNINOS - ARRAIA DO LICUR! 2024, NESTE MUNICIPIO DE
SOUTO SOARES/BA.

PROPONENTE: INFEST EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS E PUBLICIDADE LTDA,
inscrita no CNPJ sob no 02.305.718/0001-11, com sede no endereço Rua Alceu Amoroso
Lima,668, Edif. American Tower, Sala 1003, Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP:
41.820-770.

DECRETO/GP No 667, de 19 de Abril de 2024.

Amaury atista Junior
Agente de Contratação

Jose Fábio ouza
1o Mem uipe de apoio

Maria de F eixeira de Souza
20 Membro da equipe de apoio
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DA DEMANDA . DFD
: .i:,

SECRETARIA

Sàtor Requisitante
(U n idade/Setor/Depto)

E-mail:

Servidor responsável
pela Demanda

Telefone: (7s) e83132404

1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

' Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

isecretaria de Cultura e Turismo

adm@soutosares. ba. gov.br

Luciano Macena de Oliveira

2. IDENTIF EMANDA

2.1 TIPO DO ITEM

,(x) SERVIÇO
( ) MATERTAL

IZ.Z OESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO (SOLUçÃO PRELIMINAR)

,Co ntratação de show artístico com a cantora "Karolzinha Sanfoneira", em comemoração aos
:Tradicionais Festejos Juninos - Arraiá do Licuri 2024, neste Município de Souto Soares/BA, para o
dia 231 0612024 (dom ingo).

à.s .JusnFrcATtvA DA NEcESSTDADE DA coNTRATAÇÃo
ICOruSIOERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO

A Secretaria de Cultura, dentre outras atribuições, é responsável por criar e escolher a grade festiva
de Artistas, Bandas, Grupos Musicais e outros para atenderem à demanda das festividades que

compreendem os festejos juninos entre os dias 20 a23 de junho de2024, sendo necessária a.

rcontratação destes para animarem a população tanto de Souto Soares quanto dos demais
visitantes que passam pelo Município neste período. São realizadas no mês de junho, por isso a
,nomenclatura de "festas juninas", mais conhecido como "Arraiá do Licuri".
:O São João em Souto Soares/BA, não é apenas uma festa, é um evento de grande importância
tpara a cidade, impulsionando significativamente a economia local. A fogueira, as quadrilhas, osi
lshows artísticos e as delícias gastronômicas se tornaram grandes atrativos turísticos,

lproporcionando os festejos não apenas para os moradores locais, mas também para toda a região.

iDiante da importância cultural, turística e econômica do São João, é fundamental que o poder

1público se envolva na organização e realizaçáo do evento, realizando a contratação de Artistas e
lBandas de consagração além de outros eventos correlatos no mês de junho contagiando todos os
quatro cantos do Município com o sentimento junino.
iPara garantir o sucesso do evento, é necessário não apenas proporcionar atraçôes culturais de
qualidade, e a cada ano realizar inovações buscando a sincronia e alinhamento com o dito popular,
"na boca do povo", visto que várias atrações são mais conhecidas e detém de um chamariz atraindoi
turistas e população que aguarda ansiosamente a todo ano para festejar com sua família e amigos.
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2.4 DESC RrçÃo DA SOL A SEREM ADQUIRIDAS EM
FUNÇÃO DO CONSUMO E

rO BS: Em anexo, proposta com descrição detalhada dos custos que compõem o valor global acima. t

r2.5 GRAU DE PRIORTDADE DA AQUISIçÃO OU CONTRATAÇÃO

( )AL.ro
(x) MEDrO
( ) BArxo

,2. 6. PREVTSÃO Oe DATA DESEJADA PARA AOUISIçÃO OU CONTRATAçÃO

i

rEstá previstaarealização do evento a ser contratado para o dia23 de Junho de2024.

2.7. VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA com a contratação de outro objeto para sua execução,

ivisando a determinar a sequência em que os respectivos procedimentos licitatórios serão

irealizados
Para o evento referenciado acima, terão outras contratações como estruturas de palco,r

sonorização, iluminação, ornamentação, seguranças, hospedagem, alimentação para compor a
,programação do Arraiá do Licuri 2024, de modo a garantir o lazer e a cultura dos munícipes,
:fomentando o comércio local através de atrações turísticas.

;r.s. tNDtcAçÃo DA coRRELAçÃo ENTRE A - AQUIStçÃo/coNTRATAÇÃo
,pmneleMENTo ESTRATÉGICO DO SETOR ou ÓnCÃO, se o caso;

E-O

A presente necessidade ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual, em virtude do

PCA ainda não ter sido concluído em tempo hábil em razáo da implantação da Nova Lei de

tLicitação e Contratos Administrativos.

De início, cumpre destacar que se trata de um artefato de caráter "preferencial" e não "obrigatorio",

:conforme o arl. 12, inciso Vll da Lei no 14.13312021. A ausência do Plano de Contratação Anual no

lMunicípio se deve a uma série de fatores que limitaram a sua elaboração até o momento. Embora
,a legislação estabeleça a forma "preferencial" e não a sua obrigatoriedade, é necessário considerar
,as circunstâncias específicas que podem justificar a sua ausência temporária.
,E válido ressaltar que a elaboração do artefato do PCA demanda tempo e esforço, pois é'

lnecessário um levantamento minucioso das necessidades do Município, fazendo jus ao Princípiol
do Planejamento, elencado no roldo artigo 5o da Lei no 14.133121.

lsto posto, considerando que as medidas já foram tomadas para posterior elaboração do PCA, bem

iili ri11 ,1;tlirÍr íirt l:ii'jj

R$
70.000,00

R$ 70.000,00

Contratação de show artístico com a
cantora "Karolzinha Sanfoneira", em

comemoração aos Tradicionais FesÍe7bs
Juninos - Arraiá do Licuri 2024, neste
Município de Souto Soares/BA, para o

dia 23 I 061 2024 (dom i ns o)

0í Show 01

rCOmO considerando a relevância da presente necessidade, destacamos que o Município está

i
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itomando medidas para sua elaboração, demonstrando assim o compromisso da Administração;
Municipal em cumprir com as exigências legais e implementar boas práticas de gestão. l

is. tHotceÇÃo Do MEMBRo DA EeurpE DE PLANEJAMENTo E sE NEGESSARIo o
IRESPONSAVEL PELA FISCALIZAçAO

Gestor da Secretaria: Luciano Macena de Oliveira - Matrícula no 318

iFiscal da Secretaria: Walson Gilian Medeiros de Souza - Matrícula de no 3384

i+. nespoNsÁvEL pELo FoRMULÁRo DE pLANEJAMENTo DE coNTRATAÇÕES
iPCA

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências.

rsouto Soares, em 04 de Abril de 2024

Luciano cena de Oliveira
Mat la no 318

Responsável pela Formalização do Planejamento

lil tilr.liillj| lir: l,ri.i,'f
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ESTUDO TÉCNrcO PRELIMTNAR - ETP

2.1. A presente necessidade ainda não está incluída no Plano de ContrataçÕes Anual, em virtude do PCA ainda não

ter sido concluído em tempo hábil em ruzáo da implantação da Nova Lei de Licitação e Contratos Administrativos,

De início, cumpre destacar que se trata de um artefato de caráter "preferencial" e não "obrigatorio", conforme o art.

12, inciso Vll da Lei n0 14.133t2021. A ausência do Plano de Contratação Anual no Município se deve a uma série

de fatores que limitaram a sua elaboração até o momento. Embora a legislação estabeleça a forma "preferencial" e

não a sua obrigatoriedade, é necessário considerar as circunstâncias específicas que podem justiÍicar a sua

ausência temporária.

E válido ressaltar que a elaboração do artefato do PCA demanda tempo e esforç0, pois é necessário um

levantamento minucioso das necessidades do Município, fazendo jus ao Princípio do Planejamento, elencado no rol

do artigo 50 da Lei no 14.133121.

lsto posto, considerando que as medidas já foram tomadas para posterior elaboração do PCA, bem como

considerando a relevância da presente necessidade, destacamos que o Município está tomando medidas para sua

elaboraçã0, demonstrando assim o compromisso da Administração Municipal em cumprir com as exigências legais

e implementar boas práticas de gestã0.

3.1 . A Secretaria de Cultura, dentre outras atribuições, é responsável por criar e escolher a grade festiva de Artistas,

Bandas, Grupos Musicais e outros para atenderem à demanda das festividades que compreendem os festejos

juninos entre os dias 20 a23 dejunho de 2024, sendo necessária a contratação destes para animarem a população

tanto de Souto Soares quanto de demais visitantes que passam pelo Município neste período. São realizadas no

mês de junho, por isso a nomenclatura de "festas juninas", mais conhecido como "Arraiá do Licuri".

i.'r',".'''j ;',-

Secretaria/Setor requisitante: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Nome: Luciano Macena de Olivera

Cargo: Secretário Municipal de Cultura
Responsável pela elaboração:

Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical

para realização de show artístico com apresentação da cantora "Karolzinha
Sanfoneira", no dia 23 de junho de 2024, que será realizado em Praça

Pública, em comemoração aos Tradicionais Festeios Juninos - Arraiá do

Licuri2024, neste Município de Souto Soares/BA

Especificação do objeto

í - TNFORMAçOES BASICAS

2 - ALTNHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÂO E O PLANEJAMENTO

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
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3.2 O São João em Souto Soares/BA, não é apenas uma festa, é um evento de grande importância para a cidade,

impulsionando significativamente a economia local. A fogueira, as quadrilhas, os shows artísticos e as delícias

gastronômicas se tomaram grandes atrativos turísticos, proporcionando os festejos não apenas para os moradores

locais, mas também para toda a região.

3.3 Diante da importância cultural, turística e econômica do São Joã0, é fundamental que o poder público se envolva

na organização e realização do evento, realizando a contratação de Artistas e Bandas de consagração além de

outros eventos correlatos no mês de junho contagiando todos os quatro cantos do Município com o sentimento

junino.

3,4 Para garantir o sucesso do evento, é necessário não apenas proporcionar atraçoes culturais de qualidade, e a

cadaano realizar inovaçõesbuscandoasincroniaealinhamentocomoditopopulat"nabocadopovo", vistoque

várias atraçoes são mais conhecidas e detém de um chamariz atraindo turistas e população que aguarda

ansiosamente a todo ano para festejar com sua família e amigos.

4,1. A presente se trata de contratação de artista, com fulcro no inciso ll do art,74 da Lei Federal n0 14.133/2021,

sendo estes consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública, de forma a constatar a inviabilidade de

competiçã0, Conforme preconiza a referida Lei:

An.74, É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especialnos casos de:

t1
It - contratação de profissionatdo setor aftístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde

que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública;

t...1

§ 2o Para frns do drsposto no inciso ll do caput deste aftigo, consldera-se empresário exclusivo a pessoa

física ou jurídica gue possua contrato, declaração, cafta ou outro documento que aÍesÍe a exclusividade

permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específtco, do profissional do setor aiístico,

afastada a possibitidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresáio com representação

restrita a evento ou localespecífico.

4.2. Razão da escolha:

4.2.1, Aescolha supracitada do Artista deveu-se à inconteste aprovação da opinião pública local, regional e nacional

e pelo repertório voltado para o forró tradicional. Naturalde Fortaleza - CE, mas viveu sua infância em Quixeramobim,

inierior do Ceará, Karollzinha é cantora, compositora e multi-instrumentista, com mais de ô (seis) anos de carreira á

um destaque no cenário musical, a sanfoneira se apresenta em eventos para grandes públicos, além disso ela conta

com grande número de seguidores em suas redes sociais conquistando fãs por onde passa, em2023 foi premiada

como a melhor instrumentista do Brasil pela WME (Woman music entertainment).

i.;.'"' |:,

4.3. Da consagração pela mídia:

EOS4- REQUISITOS DA
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IPÀ§DO

DÀ
TGO§ DÀ

o, DIY

4.4. Consolidados os dados acima, o artista se destacou pela excelência técnica, originalidade, criatividade, longa

carreira na música, com composiçoes e performances que conquistam o público. Ademais, a proposta musical se

alinha com o público-alvo.

4.6. Forma de contratação:

4.6.1. Conforme exposto, a contratação do show artístico objeto deste estudo será por meio de empresário exclusivo,

conforme documentação anexa,, de acordo com o inciso ll do art. 74 da Lei no 14.13312021.

5.1 . Não há que se falar em levantamento de mercado, eis que a contratação direta se fundamenta na inviabilidade

de competição, por se tratar de inexigibilidade de licitaçã0.

ô.1 A solução encontrad a pan atender a demanda apresentada consiste na contratação do show do artista junto à

empresa irufeSf EMeREENDTMENToS ARTiSTtcOS E PUBLICIDADE LTDA, inscrita no CNPJ sob n0

OZ,bOS.ZtAl0001-11, com sede no endereço Rua Alceu Amoroso Lima,668, Edif. American Tower, Sala 1003,

Caminho das Arvores, Salvador/BA, CEP: 41.820-77O,empresário exclusivo (conforme documento de exclusividade

fornecido), utilizando-se como fundamento a contratação direta mediante inexigibilidade de licitaçã0.

o

DE
DÀ

\itl rli, ,!iii 1i ii: i;jiit

ELAS },IAT{DA}I BRASAS

Í:Ê

7.1, Entende-se necessária a contratação do seguinte item

.i

DO MERCADO

oIDESCRIçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO.I.

7. ESTIMATIVA DA§ QUANTIDADES A §EREM ÇONTRATADAS

il
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7.2. Metodologia de cálculo dos quantitativos:

7.2.1. O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base em apenas 01 (um) dia de show,

g.1 , O valor estimado da contratação é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) conforme proposta de preço apresentada

em anexo e demais documentos fiscais, Nota Fiscal no 82 no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) referente

show realizado em Maracanau/CE, Nota Fiscal no 83 no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) referente show

realizado em Fortaleza/CE, Nota Fiscal no 101 no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) referente show realizado

no município de Feira da Mata/BA, Nota Fiscal no 105 no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) referente show

realizado na cidade de ltamaraju/BA e Nota Fiscal no 194 no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) referente show

realizado no município de Seabra/BA, que pertazuma média de preços de R$ 66,000,00 (sessenta e seis mil reais)

por apresentação e comprova que os valores ora pactuados são compatíveis com o praticado pelo mercado.

g.2. Estão inclusos no valor, todos os custos relacionados a realização do show, que estarão a cargo da contratada,

tais como cachê do artista, banda e equipe, transporte, logística e demais despesas inerentes a sua execução'

O inciso V, alínea "b" do art, 40 da Lei Federal no 14.13312021 estabelece o parcelamento do objeto como regra,

de forma a ser economicamente viável e economicamente vantajosa, não ocasionando perda de economia de

escala. O pagamento será efetuado à contratada em duas parcelas, sendo:

a) la parcela: 50% (cinquenta por cento), ou seja, R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), no ato da assinatura

do contrato;

b) 2a parcela: 50% (cinquenta por cento), ou seja, R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) apos a realização do

show.

10.1. Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a essa

prestação do serviç0, mas que não precisam, necessariamente, ser contratadas para a completa prestação do objeto

principã1. Já as cóntratações interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com 0

objeto principal para sua completa prestação.

10.2. Compreende-se haver previsão de contratações correlatas, pois o show em si é o objeto principal dessa

contrataçã0, seguindo uma programação diária.

1til;y

R$ 70.000,00 R$ 70.000,0001

Contratação de show artístico com a cantora

"Karolzinha Sanfoneira", em comemoração aos

Tradicionais FesÍe.1bs Juninos - Arraiá do Licuri

2024,nesle Município de Souto Soares/BA, para

o dia 2310612024 (domingo)

01 Show

Item r Unid. Quant. ; Descrição Valor Unit. Valor Total., ,

8. ESTIMATIVA DE VALORES
t.t :';.t):

-,CoNTRATAçÔES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

coNTRATAçÃONAO DAOUoPARA PARCELAMENTO
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Pretende-se, com a contratação, o aumento do turismo local através da cultura musical, em toda sua amplitude e

proposta de envolvimento dos munícipes através dela.

Não serão necessáriaS providências previamente à celebração do contrato

Não se aplica

O Estudo Técnico preliminar trouxe informações importantes acerca da contratação almejada. Concluímos que este

ETp evidencia que a contratação pretendida inviabiliza a competição por se tratar de artistas cuja comparação não

permite certa objetividade, trazendo à tona o inciso ll do art. 74 da Lei Federal no 14,13312021, fundamento legal de

contratação por inexigibilidade de licitação de profissional do setor artístico'

Dessa forma, DECLARAMOS que é viável a contratação à luz do artigo acima referenciado, em virtude da

consagração do artista pela opinião pública e/ou crítica especializada.

O presente ETP não detém anexos

Souto Soares, em 17 de Abril de 2024

Luciano acena de Oliveira

1! .r r!: *:i 1r ' r' llr /

Sec. Municipal de Cultura

Í1 . RESULTADOS PRETENDIDOS

12 - PROUDÊNCnS PREVIAMENTE A CELEBRAÇÂO DO CONTRATO

T t . POSSÍVEIS IMPACTOS'AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

14 r DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

'l
"15 ANEXO§' ,: : 

. ,:i::'l:,
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SECRETARIA MUNlClPAL DE CULTURA E TURISMO

REf.: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PRODUÇÂO MUSICAL PARA

REALTZAçÃO DE SHOW ARTíSTICO COM APRESENTAçÃO DA CANTORA "KAROLZINHA SANFONEIRA",

NO DtA 23 DE JUNHO OE2O24,QUE SERA REALTZADO EM PRAçA PÚBLICA, EM COMEMORAÇÃO A0S

TRADI)I}NA,S FEsIEJos JUA,,,voS . ARRÁ IA DO LICIJRI 2024, NESTE MUNIC|PIO DE SOUTO

SoARES/BA, PARA O DIA 2310612024 (DOMINGO).

Elaborados os documentos basilares para a contratação almejada, encaminho também toda a

documentação encaminhada pela empresa INFEST EMPREENDIMENTOS ARTíSTICOS E PUBLICIDADE

LTDA, inscrita no CNPJ sob no 02.305.718t0001-11, com sede no endereço Rua Alceu Amoroso Lima, 668, Edif,

American Tower, Sala 1003, Caminho das Arvores, Salvador/BA, CEP: 41,820-770, representante exclusivo da

artista "Karolzinha Sanfoneira", entendidos como cumprimento a habilitação e qualificação mínima da mesma,

considerando a natureza do objeto.

Souto Soares/BA, 15 de Maio de2024

Luciano de Oliveira

Secretário Municipal de Cultura e Turismo

til, ril ,xrl|i r|r i1i.;;1



(t
!- r- t

PROPOSTA DE PREÇO

A empTesa INFEST EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS E PUBLICIDADE
LTDA, inscrita no CNPJ n'02.305.718/0001-11, por seu representante legal, o Sr.

Roberto Carlos Oliveira Ramos, CPF sob no 341 .057.195-72, vem apresentar Proposta de

preços para apresentação da artista Karollzinha Sanfoneira, no dia 2310612024, no

município de Souto Soares/ElA, conforme descrição:

No valor da proposta estão inclusos todos os custos direto e indireto, frete, traslado,

despesas de viagens, hospedagem, alimentação, tributos e demais custos decorrentes dos

serviços.

Em atendimento ao §2o, art. 94,da lei 14.13312021, segue as especiÍicações referentes

aos custos do cachê artístico:

Valor total da Proposta: R$70.000,00 (setenta mil reais)

Forma de pagamento:50%ona assinatura do contrato e 50oÁ em até 2 dias após a

apresentação.

Validade da Proposta: 90 (sessenta) dias

Salvador/BA ,02 de abtll de 2024.

1ffisw-

INFEST DTMENTOS STICOS LTDA

infestempreendimentos@gmail.com Tel: (71) 9.9269'0002

Rua Alceu Amoroso Lima, Torre American Tower, sala n" 1003, caminho das

árvores, CEP 41820-770, Salvador/BA

ITEM DURAÇÃO DESCzuÇÃO
DOS SERVIÇOS

DATA DO
SHOW

VALOR

I 1:30 APRESENTAÇAO
ARTÍSTICA
"KAROLZINHA
SANFONEIRA"

2310612024 70.000,00

ITEM OBJETO UND QTD R$ UNT R$ TOTAL

I Cachê do Músico/Artista Und I 35.000,00 35.000,00

2 Cachê/Remuneração Baterista Und I 3.000,00 3.000,00

J Cachê/Remuneração Guitarrista Und I 3.000,00 3.000,00

4 Cachê/Remuneração Baixista Und I 3.000,00 3.000,00

5 Cachê/Remuneração Tecl adista Und I 3.000,00 3.000,00

6 Despesas com deslocamento Und 1 10.000,00 10.000,00

7 Despesas de Camarim Und I 3.000,00 3.000,00

8 Encargos Sociais e Trabalhistas Und I 5.000,00 5.000,00

9 Impostos e Contribuições Und I 5.000,00 5.000,00

Rs70.000,00
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ALrERÂçÃo corrr-rx4ru4ç DÁ SoCIEDÀPJ^IIIE:IIMPREENDIMENToS enrtsrrcos t:
PUBLI.CIDADE LTDA

,,..,.:,, CNPJnoO?r305"?18/CIqql-ll
RorlERI() CÂRLOS OLIVBIRA'RAMO§, nacionalidade..gR.*,SlUçrRÂ. nascido :T- ?110?{t-e9:,
cltsA.DO sm COMUNIIÃo:'',paRclaL'pE BENS|]''EhIPREiJSI{'RIO,: CPF' n" 34I.O57:1.95-72,
Cá,RTEIRI, DE IDEt.rrII).;liDR n" 0.32329$3,;$rgãÊ' cxpcdidor §EÇRETARIII DE SEGUR"qNÇA
PÚBLICA : BA. rESidENtE C dOMiCiTiAdO(A) NO(A) TR SêNTA SOF'IÂ, 55, QUÂDRÂ, 7, ISTIER
sAilxAÔ{}R,BA"(EP4I?7O?5O,,,BR4.S[L'' r'"' ri

RITA DT.: CASSIA DIAS COEI,T]O RÂMOS, NACíONAIidAdt T}RA§ILEIRÂ. NASçidA CM I3/I 111966,

casada em coMUNrIÂ.o EAR,ÇIÂL" ItEj,nEr*s,' EMPRIISARI".{,,CPF ao §65383.745129,,_çf{1T[i[11
DE ItrENTIDADE n" O195079i0?",§r-gãoexpedidor S-E€RET?\XIA DE SEGURANÇA PUBLICA- B,{:
;"iffi{;"; Jãir"iiüaü[jã6i+il''§ã]Iil1úóirn, ss, a,uAoltnz, ISrrF& sALVÂDoR; BA; ctiP
4I770750, BRÀSIT,.

Sócios <!a sociedade üàitada'do'uorne enrpresarial INFEST IMPtsIiENDIMÊNTOS ARTISTICOS E
PI.TBLICIDADE UTDÁ, registrada lcgelmente por coÍrlrato social dcvidamcnte arquivado. "*AjylP
Comercial do Esta«to daBatia, sob NI-RÍi n" 292b1914454, com sede Rua Alccu Amortso Lima, 000óó8'

HJii'.-À*.ri"*o-itrn*. sata 10O3, Carninho das.{nrorss §alyador, BA, (}EP 41420770" devidâmçnto

inscrits ns, Cedasrro N-acúal dq Pessoa Jurtdiçe/MF §oU o ne O2.305:? 18/909 t --l l:-dj,tlb^"*P d"-rk1o-:
;;;l[;";d" ;jü;# a prisàntc Jdraçao'üôntmúal, noe 'têÉnos'da'Lei n" 10.406/ 20o2, mçdiante as

conrliçôes estabetecitlas nas cláusulâ.s ecguintcs: r,

,r (}BJETO S.OCIÀL

CLÁUSULá'PRIIuIEIRÂ. A sociêdedc pas§a a lir 9-::gT*: lbjeto:pRô,nrrÇÃit li,ruslCar: pRonr"rÇÃó nn .r:spllTÃc1&os cIRCENSES, IIE MARToNETES E

srMrLAREs; ÂrrvrDÁDirs DE cRÂvrrçãõ,õ; iôil'E-'üi! EÉ4Ãi ÉF^y,i:IcÂ; sIlRÚIÇos IIE
õniiÃürr-ebãet rw'-'FnrnAs, cotroRrissos, BxFo§IÇÕEs E,,,_ttr!It!; ÂTIrrIrrADEs IIE
Iô'üà]i;(jÃd rl'nri u.urvripnÇEqiEtf*4s Âr'IvrriÂnes DIr RECRE+Ç1?-I**ÍP,T
MoNrÂGEM Dri rsintm-lnas rvrÍyrÁLrc.prS; coNSTRUÇÀo Llh) INSTALAÇÕES EsPoRTlvÂs
E IuiCRliÀllVA§; OUTII4'S OBRÀS Dn EN§ENIIARIÀ Clvlt-'

. CNÂE T'lsCAL

gggl-9102. - produçtro musical
4?92-8/01 - montagcl:n dc Gstluturar mçtiíliças 

-
4299-5/0I - construção dc instalaçõcs csportivas ç rçcr§ativa§
+ãSS-llSS - out5as 

"t 
*r a" 

".,g"t 
h*i" civit nâo especificadas antcriormcntc

59?0-l/00 - fltividâdss dc gravação de som e de erliç'ão de'músiça
8230-0/01 - serviços 6e or[aniza-ção de feiras, corrgrcss§§' cxposiçõcs c festas

9O0l-9/04 - proauCao ae elpct*Êútos circcn§es' rle nrsfionetes e sinúlüre§
go0l'pr'06 - xividades dc sonorização s'dç ilumifiação
giiõ-ilõg -;,*r atividadesde reêreaçâo e lazernão especificadas antcrro-rrneÍlt€
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CLÁU§ULÂ, SEGIJNDÁ. O foro pÍlr;&,o çxércício o o cump-rirnento dos direitos e

do contrato social perrnanÊçs em SÂLVAD()R- BAIIIA'

{:s'r;-*,
.ÍlbripP§õçsl1çsu Itantes

p:1;;*
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Junta Comercial do Estado da Bahia 12t0712o23

Certifico o Registro sob o no 98391120 em 1210712023

Protocolo 2327 09980 de 051 07 12023

Nome da empresa TNFEST TMPREENDTMENTOS ARTTSTTCOS E PUBLICIDADE LTDA NIRE 29201914454

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO'aspx

Chancela 6453095389'l 1'10

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1210712023

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

IUCEE



ffieCLÁUS111ÂTERCSIIIA- As (lfuiusglas e condições astabelecidâs ern atns já arquivados q que nilo

foram Gxpressamçnte mqdiÍ:tcadas por esta alteração conlinuilIl cm vigor'

li, por Êstârem assimjg§tos E contratados* as§inam estc i[strumcnto.

SALVÂDOR. BAIIIÂ, 13 dc juntro de 2O?3'

OLIVEIRA RAMOS

RITA DE ÇASSLA DIÂS COELHO RAMOS

Req: 81300000865789 Página I
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Junta Comercial do Estado da Bahia 12t07t2023

Certifico o Registro sob o no 98391 1 20 em 1210712023

Protocolo 232709980 de 0510712023

Nome da empÍesa TNFEST TMPREENDTMENTOS ARTTSTICOS E PUBLICIDADE LTDA NIRE 2920191449

Este docum€nto pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela 64530953891 1 10

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1210712023

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

,UCEB



ffi
DECLARAçÃO DE VERACTDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO REGISTRO DIGITAL

NA JUCEB

Eu, ANATLTON DE SANTANA MATOS, CPF 33351066520, profissional contabilista,
inscrito(a) no CRC/ BA sob ne o37347, declaro, sob as penas da lei, que os documentos
apresentados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial do Estado
da Bahia são verdadeiros e estão estritamente de acordo com os respectivos
documentos emitídos e/ou assinados originalmente pelo(s) signatário(s).

DOCU M ENTOS APRESENTADOS

01 FOLHA CAPA DE PROCESSO; 02 FOLHA ALTERAçÃO CONTRATUAL, 01 FOLHA

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA; O8 FOLHAS VIABILIDADE; 01 FOLHA CERTIDÃO DE

REGULARI DADE PROFISSIONAL DE CONTABILI DADE.

SALVADOR, BAHIA, 13 de junho de 2023.

ANAILTON DE SANTANA MATOS

Assinado Digitolmente

Junta Gomercial do Estado da Bahia 't2t07t2o23

CertiÍico o Registro sob o no 98391120 em 1210712023

Protocolo 232709980 de 0510712023

Nome da empresa INFEST IMPREENOIMENTOS ARTISTICOS E PUBLICIDADE LTDA NIRE 29201914454

Este documênto pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.brlAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela 64530953891 I 1 0

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada emíz0712023
por Tiana Regila M G de Araú,io - Secretária-Geral
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232709940

TERMO DE AUTENTICA.ÇÃO

NOME DA EMPRESA INFEST IMPREENDIMENTOS ARTISTICOS E PUBLICIDADE LTDA

PROTOCOLO 2327099aO - O5/O7EO23

ATO OO2. ALTERÂÇÃO

EVENTO 02I - ALTERÁCAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARLAL)

MÂTRIZ

Jgf§E

&

§lr
tr§$§.s.\$ü§ s .

-:í- e=.:D t.,-'6. átLc^''',-

TrANA REGILA M G DE aRq,Úro

Secretária-Geral

Junta Comercial do Estado da Bahia 1210712023

Certifico o Registro sob o no 98391120 em'1210712023

Protocolo 232709980 de 0510712023

Nome da empresa INFEST IMPREENDIMENTOS ARTISTICOS E PUBLICIDADE LTDA NIRE 29201914454

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela 64530953891 1 10

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1210712023

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

co o REGISTRO EM 12/07/2023
ARQUIVAMENTO 98391l20 DE l2/O712O23 DA^f A

2920t9 t4454
02 305 718/OOOI-l I

II066520 - ANAILTON DE

I
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Sóeíos da sociedadc limitadr ds uome cmprçsarial INF:EST IMPRBENDIMEI\IIO§ .ÂRTISTICOS E

PTIBLICIDÀDE LTDÁ'" rcgistÍada l,egstnctrtç par çotrtnato sociâtr dsvidameote arquiv*do nfq ryoP
Co,rnersial do Estado da pJ.rís" E6b IIIRE E" 29201914454, corn s€de Rua Simões Filho' SO' SEIo 207'
Boca do Rio Salvador, BA, ôEP 4f7O5OIO! dsyidâüÊútc inscrita no Cadasto Nacioual dc Pessoa

Jr:rídica-ôíIp sob o 11" tÍZgOi.ll8/O001-11" aàlAo"a. dc pleoo c coinrrur acordo ajustarem a prÊse'atc

Jt"oçao .orrU"trrt, nos tsEtrros da I-ci n' 10.406/ 20ú, medirntÊ a§ cmdiçõts estabclecidas nas

cláus.trlas seguintcs:

ALTERÀÇÃO CONTRATIjrAL DÀSOCTEDA-IIE INF:EST IMPREENDIMENTS§AITIISTICOS E pffi
PUBLTCIDÂI}E LTDA tf,_ffiffi

CNPJ uD oà3o5.7l8/00o1-rl Hffi
ROBEHI0 CrtItLOS OLIIúEIRá, RÁ}yIOS, nacioaatidade BRÂ'SILEIBá, n^us'cido qn 211091196:-) !, ã
CeSnpol csr c:oMUFIEiÃO ÍenCleL he BEI.IS" EMPRE§ARIO, CPF n' 34x.oJ7.195:12, 3 S

Ci{511EIRÂ DE IDE[r1TIDApIE n O3232933, órgão ratpedi<tor SECRETÀRIÁ DE SEGURÂ}{ÇA E Y

P{leI-rcA - BA, residcute e doruicitiado(a) uo(a) TR §ÀNiÁ, SOEIÀ 55, QUA.DRA ?, ISTIÉP, E;
sÂLvtrDoR,B^â., CEP4I7?O?5O,BBá.SIL. E E

I.i d

RrI.A DE CÀSSIÀ DIÂS COELIIO B.àlilOS, naciouatidsdê BR.A.SILEIR.+, aascida cm' t3/1I/1966, F I
casôda su CoMUNIíÃO PARCTAL DE BENS" BI\IIPRE§ARL& cpr u; rrs.zgr.z45-20, CAI(TEIRá. E;
DE IDENTIDADE D'-OTSS-O?9íOT, O,Eã" *'P-dtdor §úRETARIÂ DE SE(iUR'4I{ÇA' PÚBLICÀ' B'q* ã H

,oia"or. e domiciliado(a) nda) rn sÂ}ryÃ soFrÂ, 55, QUADRÁ 7,ISTIEP, SAII/ADOR, BA, gEP 
s b

4r??o750, BR"ASTL. 7 ?

DO CâPrTÁL§OCIAI,

CLÁUSIILÀ 1ERCEIRI1- O capital anterior totahrc,fite inteerslizado'pâs$ a ser de R§ 5OO.OO0,0O
($rluh€ntos rníl reais), cm mooda corrçnteruicioúBl, rcpresentado po í)O.fiX) (qlin*rerrtos rnil) quotas dc
caprtal" no rrslor oofoinat dG RS I,O0 (rry rcal) cú lrrrrs, cuja aurrenttr é totalmcnte subseito e
iutegralizado, uÊsrs ator, pclos sócios, Em dcaorr€crçia do etunento do capital soçial 1»or ulotivo de EM
MOEDACORRENTE DO PÀ[S, cste fica assim disuibuído:
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ENDEREçO

CIIí.U§IILA PRIMEIRÁ- À spctçdade Pâ§st E cngrttr§ua§ atividades no §EgrdÉtÊ endgrryo §ito à EUi'
Sf-CnU AMOp.OSO LIIiá4, 1100668, Éprr rumx.fCAl{ TOWER SALA 1003, CA.IIÍINHO DÂS
AR\/ORES, SÂLI/ÁDOR, BA,, CEP 41.820-77O.

O&IE,TO SOCIAL

gfáUSUf.n §EGUNDA. Â socicdadc p6§rsB B ter o scgrrintc objcto:
pRoDUÇÃo MUrirCÂL; PRODUÇÃO DE ESPETÁGILO§ CENSES, -DE MARIoNETE^S E
sTMTLAREs;'ffnrtr»ADiis oE cnev,l{çÃo DE SoM E DE EDIÇÃO DE Y!{stcA; SERIIIÇOS DE
ó-ncÁúzaç"to DE HEIBÂs, coNcREssos, Fcpo§IÇÕEs E F:ESTAS; ATTVTDATTES DE
soÍoruzndío pbe úr.JMrNAçÃo; oLrrRÂsÂTTIrIDADES DE REcREÀÇÃo E LATEn..

' 
CNÁA EISCÁL

9úO1-9/O2 - proó:ção musica!
5920-l/qt' ativieaaus dc gravação de som e dc edição de núsic'a
8230-(}/Or - surriços dc organização de feiras' gooÊÍessoc' exposições e fêstas
9o0l-9/04 - produção dc csPetáeulos cirocnses' de marionetes s §irnÍlaÍEs
900l-9/06 - arividadcs dc sonorização c dc iturnirração :

9329-8/99 - ourrqs atividadçs dç rcireação çlruet não cppecificadas anteriormeutê

r#

&
Junta Comercial do Estado da Bahia 18t04t2023

CertiÍico o Registro sob o no 98361945 em 1810412023

Protocolo 233340718 de 141O412023

Nome da empresa INFEST IMPREENDIMENTOS ARTISTICOS E PUBLICIDADE LTDA NIRE 29201914454
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.brlAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela 7 1 28'17 4947 2489
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1810412023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

.TÜCEB.



,iROBERI_O CARLOS OLIVEIRÂ R.â,MOS, corn 25O.O0O (duzcntos e cinquouta mil) quotas, perfazcr.' rm total de BllE 25O.00O,0O (duzentos ecinquenta mil reais) integralizado. 
-

RITA DE CASSIA DIÂS COELIÍO RAMOS, com 250.O0O (duzcntos c cinquenh mil) quo,
perfazendo um total de R$ 250-(100,00 (duzentos e cinqrmta mil reais) integralÍzado.

OLMEIRÂ RAMOS

RTTA DE CASSIADIÂS COÊLHO RAMOS

Rcq: 8130O000495213

Scanned with CannScanner

ffi
I}Á^ilI}tr'IIIISTEAÇÃo

CIÁUSULA Q11Â111Á- Â administraçso da sociedade ca.berá 4q) Sócio ROBERTO C.{RLOS
OLMIRÂnA}UOS CONJUI\rXAMENTE com todos os demais adminisEadores a(o) Sócio RITADE
CASSIÀ DIAS COELHO RÂM€}S CONJI'NIAMENTE COM tOdOS OS dCOAiS AdMiNiSIAdOTCS GOrü O§

pod.eres e atribuições de represerrtaçio ativa e pasqYa ua socicdade, judicial e cxEajr.rdiciaLn:nte,

ir"a"11aol pmticar tod.os os atos comprccrdidos no objeto social' scÍqpÚe- de intcrcsse da socicdade'

autorizado o uso do nome ernpresariaí, vedado, no Gntarr-to, fazâIo cm atividadcs estrathas ao intere'sss

social ou assumir 
"LriúçOes 

rãj" * ávor de gualquer dos cotistos ou dc tcrseiros, bem como onerar ou

alienarbeDs imóveis dã sociodaãe, semâuDorização do(s) outo{s) sócio(s).

DÂ DECI,ABAÇÃO I}E I}ESIMPEDIITÍENTO

cr,riusura QuIN1;a. o(s) adninistrarlo(es) declâÍa(m), sob-as P-@T da IGi, que DãÔê§F impedido de

ecceÍ€sr r ra*ioist*çao ú-á"iea"d,e, por tài ispcciat àt, em Urarac de coadenação crirninal,-ou Por se

e'côntrar sob os cfeitos de1+ a por^ qarl vçAc, aii:aa quc ternporariamcnte' o accsso a GaÍgos públicos, ou

;;;-;ri*. afi**rt"r, de pHricaçao,- p"ita ou strúo.oo, ooacussâo' peculato ou con& a economia

ããp"f-, À"tt o ri"t", fiLnceirc nacÍdnat, contra norÍnâs de defesa da concorrÉncia' coutra ar relações

ãcton=.r*o, fc pública ou prupriedade-

Dá,R/IflF-rCAÇÃO E F(}R()

crriusrrr-a stx1i6- o foro parÊ o exerçício c o crrmprimcnto dos direitos c obrigações resultârtEs do

coatato social pÊrmanecc crn SAL\IADOR, BAÉIII*

g,Áusur"lsÉ,TlMA. As Cláusulas econdições estabclpcidas em atos já arquivados e queuão foram

€xprEssameÍxtg mqd[f1çnÍ{e-c por csta altera€O cOntinUem em vigor'

E,;rcrcstarm assim jgstoS C CosÍratadog, assinnrn CSte fu§trumento-

SÂL\íADOR, B^AIIIA,3 de abril óa2DZ3. '
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DECLARAçÃO DE VERACTDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO REGTSTRO DtG|TAL

NA JUCEB

Eu, ANAILTON DE SANTANA MATOS, CPF 33351066520, profissional contabilista,
inscrito(a) no CRC/ BA sob ne 037347, declaro, sob as penas da lei, que os documentos
apresentados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial do Estado
da Bahia são verdadeíros e estão estritamente de acordo com os respectivos
documentos emitidos e,/ou assinados originalmente pelo(s) signatário(s).

DOCUMENTOS APRESENTADOS

01 FOLHA CAPA DE PROCESSO; 02 FOLHAS ALTERAçÃO CONTRATUAL; 01 FOLHA
DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA(DBE); 07 FOLHAS VIABILIDADE; 01 FOLHA
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL DO CONTABILISTA.

SALVADOR, BAHIA,3 de abril de2023.

ANAILTON DE SANTANA MATOS

Assinado Digitolmente

Junta Gomercial do Estado da Bahia 1*to4t2o23

CertiÍico o Registro sob o no 98361945 em 1810412023

Protocolo 233340718 de 1410412023

Nome da empresa INFEST IMPREENDIMENTOS ARTISTICOS E PUBLICIDADE LTDA NIRE 29201914454
Este documento pode ser verificado ern http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 7 1 28'l 7 4947 2489
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1810412O23
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA INFEST IMPREENDIMENTOS .ARTISTICOS E PUBLICIDADE LTDA

PROTOCOLO 23334071A - t4/O4DO2t

ATO oo2 - ALTER {ÇÃO

E\/ENTO O2T . ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

JIIç§F*

TD

.d

*t

""1

§§ §q.,,k 5i § §

<- zqtD t1.6. ê1 @z4v

TIANA REGILA M G DE ARAÚJo

Secretária-Geral

Junta Comercialdo Estado da Bahia 1lto4t2o23

Certifico o Registro sob o no 98361945 em 1810412023

Protocolo 2333r',07'18 de 1410412O23

Nome da empresa INFEST IMPREENDIMENTOS ARTISTICOS E PUBLICIDADE LTDA NIRE 29201914454
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela 7 12817 4947 2489
Esta cópia Íoi autenticada digitalmênte e assinada em 1810412023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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ÀLTERAÇÃO E REATIVAÇÃO COHIRATUALI{" I DA SOCIEDADB INFBST
giápREENDIMENT0S ÂRTIsrIcos E PuBLrcID, ADEs LTDA

ÉT.IPJ n- OZJ05-718 I001-l t

ROSeRfb CARLOS OLIVEIRA'R.ÂMOS naçionalidsdc BRASILEIRÀ trascldo cm 2ll09ll9ó5'
ôÀiEú Gnl COMUNHÃO PARCTAL DE BENS. EMPRESARIO, CPF N" 34I'057'195-72'
õÀiTErR DB TDENTIDADB n" 0t232933, ôrg*p.orpctildor §ETRETARIA DE SEGURANÇ^
púiltcA- --gÀ--"ia.àto . d"-t"ttúúo)'*ó RUL LEÃo'K 60, BR^S!IJá., FEIR./\ DE
SANTÂNÀ BA, CEP 44OE8O94 BRA§TL.

RITÂ DE C^SSIÂ DI.ÀS COELHO RAMOS necimalida«ti dnrlrStrcm,e, nascida cm t3/l111966,
CUSATJA CIII COMI,JNI{ÃO PARCI,AIT'DE BENS. COMSRCIANTE, C,PF N" 3652E3.745.?'O, CÂRTEIRA
Dr, TDTINTIDADE no Otgiô79S0?,Br§ô, 

"xpoúanr 
SECREIARIÀ Og SecUR NÇA PÚBLICA - BA,

rçsidenÍc e domiciliado(a) nda) TRÂVESSA SAI\ÍTÁ SOFryüSÍrpUADF 07, STIEP, SÀLVADOR.
a/\ CEP 41?70750. BRASIL

Sócios da soçiedado limitada de nomc cmpresarial INFEST EMPREBNDIMENTOS ARTISTICO§ E
PUBLICIDADES LTDÂ, regi*rrde lÊS[lÍBsÍrtÊ por cootrâto tocirl darridrmar etquívado nesta Junta
Corncrsial do Estado da Bahía, mb NIRE n" 2920t91,1,454, curr fpdc Rua t.cão X N/60, , Brasll.ia Fcirs
«lc Sagrân& BÀ CEP 4«)?2620, devidarncotÊ insctits ao Cadutro Necional de Pescoa Jurldica/!"íF sob p

n" 02.305.?181000l-ll, resolvcm rçativar a Soçicdsde Ernprcrária'Llmitsds c delibcrom dc plerro e

comurtr acordo ojustartm a presentc altçraçEo contrutunl oo3 tétroo dâ IJi no 10.40ü/ 2@2,'mcdiante s§

con<Iiçõcs esrsbelccidas nas çláusulas seguintes: .

NOME EMPRESARIÀL

CLÁU§ULA PRIMEIRÀ A cociedâdc quê $rs sob o noÍDc emprcsarial INFEST
EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS E PUBLICIDADES LTDA, giraró, a partir desta dar+ sob o
6sÍnc cmpncsarial INFEST IM PB.EENDIMENTOS ARTI§TIÇO§ E PUBLICTD^,DE LTD^.

ENT EREÇ(}

CLÁUSULA sEcfrhllrA- A rocicdadc p!úsE I ÊxcnseÍ ruar rüvldsdcs no soguintc endcrcço sito à RLrÀ
STMÕE§ FItHO,50, SA[.A 207, BOCJ'\ DO RION SÁLVADOR, BÀ CEP 4I'705.0}0.

' ' í,' j : 

" 
'D R TTFTCÀÇÃOÉFOnO

Ct ÁUSUI..* TERCEIRA. O fso psto o cxorclcio e o cumprimcnto {ros direitos e obrigações rcsultuptcs
do contrato eocialpasras rcrSÂLVÁ.DO& BÀ

CLÁUSUI..I| QUARTÂ, Âa Clôruulas o condtçúc çstobetÊçidàs crrr ntor jrl uquivados c quc ntro forum
crprcssamcnlc modiÍIcadás por Êsta dtrração continuarn om vigor. .'

llm Íscc du lltcreçôcr eclml sonrclldr<c o contrsto roch!, nor tcrmol de Lcl no 10.{0611ü)2,
mcdlantc er condlçôcc c cláúrulrr rqgulotÉí

Página I

Cortifico o Rogirtro 3ob o íf 07g70136 êm o2,alnÍ2o
Protocslo 20445Ê 1 34 do t õe0n010.
NoÍne dr GÍnprorâ TNFEST |Iv|PÊEENOIIIENTO§ ARTISTI@S E FUBLeDADE LIDA NIRE aà2Otet4a5.
Err. doqlílünto podc act vrhlics& !m à@JIÍBII*u*t,T:*,]IITNTICACAOoÇCUMENTOSTÂUIEi'ITEACÀo-o3PI

' ,rj ' .'"

Rcq: 8lü)@O03514O7
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ÀLrERÂÇÀoÇoNrR.AruALN"'"frtHrt""#§J§[mq4r*"ENDl]4NrosARr'Ísrtcos

CNPJ nÔ 02.305.71810001'l l'

ROBERTo cÀRLos OLIVEIB.ô 8^Mo§ ructsnâtldâdc BBÂ§LEIR , nascido cm 2tl09/1965'

ôÃ§Ãôo 
"rn 

coMuNlIÃO renCieU DE BEN§' EMPRESARI!, CPF no 34 l.os 7. 195-'2,

;ffi r"rsíH:ffi P$#di,ffi ?:ifuTr.',,X#f S'i%H*Ê,1'ê1FIBINÇA
SANTAN^, BA, CEP 44088096. BRÂSIL

RITA Dti CAS§IA DIA§ COELHÇ ru\MAS n**ionalidado BRASILEIRA' nasc'idâ em l3/ll/1966'
J;f,ã õôúüúHÀo-pentl* oÊ Em,rs, coMERclANTE cPF n' 36s2tt,74s-20' c.ÂRTEIR

DÍi TDENTTDADE no oúsozgioz, orglo qx#io* sEcRETARIADE SEGIrR.ÀNÇA PUBLICA - BÀ,

rcsidcnre e domicitiado("ji"(.1ntÀüESSÁ SeXfe SOFIA,55, QUADR.A 07, STIEP, SALVADoR"

BA. CEP 41770750. BR SIL.

Sôslos ds socicdadc li6irrda êE uoms eoprcsarlal INFEST EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICO§ E
pUÁUICfOÀUES UTDÀ, r.gt§trud. lcgÚmcntc F0Í contrto soçial dsvld"'4cntÊ E§St Eq ncst! Junts

Co,r,e.cia do Esrado Aa óafrii cú NIÀE n" zpzôtgt4lSa. coq sçdc Rulr Simôes EiEo' n'60 , Boca do

nio - §uf"raor, BA, CEP 41.705.010. dcvidarnçntc inscEitq no ildasuo Naglooat dc Pcssoa JurÍdics/lvíI't

roU o n .OZ.f OS.ZtgiOO0t-l l. Rcsolvcm de comun acordo t namclhor.formadc direito ds

ôõNdôiiOAR parcialrncntá ssu eontrgto primitivo. mediantc ai] cl&tsulu c condiç6cs reglíntcs:

CLÂUSULÀ PRIttlEIRÂ - /\ rqciúaOoekaiú eob denomlasç§Í, de INFEST EMPFEENDTME}'ITOS

ÂRnsTlcos E PTTBLICIDADE LTDA, c çre nra rae à RUÂ,SIMÔEs rn'Ho' 5.0' SALA 201

bôê;iiõ nio;sÃLúeoonBA, cEP4r.?05-0r0. ' ' ''' . '"'

CLAUSULA SEGUNDA - A Sociedadc tcrá como objctirro a'oxpl,oraçto dos Scwiçor dc podução,

Dimlgação. Promoção, Eventos c Publicldedc ArtÍrticas.

CLÂUSULÀ TSRSEIR - O Capitsl roeiat e da importância dc R§ IO.0O0,OO (DÇz Mit Reais),

Jiiãúã, ãlo.ooo ta", mil) quotirs no valordc t,0o(hum Rcal) cnda uma"'otslmentc lntcgralizads

i*rú 
"to 

ern mocda.o3r"ot" áo pit, pclos sócloc.coúànncquaaro ibaixol

soclos

ROBERÍO CÂRLOS OLTVEIRA h,,tNTOS

RTTÀ DE CÀS§IÂ DIÂS COELHO RÁMO§

{à

COTAS

5,000
'5.000

CÀPMAL

5..000.00
5.000,00

perÁgrnfo úpico - Â rcsponssbilidadc dor,1ócios { limluds a importâncla total do capital. Íro.§ tÊrmo§

au prã. fiaal do artlgo 2'do Decrao n'3.708 dc janeiro dc l9l9'.

CLáUsULA QUÂRTA -Àdmlnbrnç{o - À gercncía à à1{ol{Pç!9 l*-ryq11{ 1ry1cida r-los
,o"i.r, nógEgto cARI,§s oLlvEIú R q"Íôs,.c ou a RITÀDE cÀsslA DIA§ coELHo RÀMos
;[["*6arü s socicdldc cm todas ât ruall ncgodaç6es c scrÉ dorevantc denominado rôcio gcr§nte!

il*ã;];;àon", fr*oao jus a umc ÉtirâdÊ mcÍrlst E ütulo dc prú-laborc dc acordo com a lcgfslaçlo

,t;;rp.;,q de rpnde cm vigorl

\§\ CLAUSULA eyINTA - À cocicdâdc poierâ abrir filicis cm.llralCt 
"Êf 

psÍtc do tcrÍitório molonal, coÍne
' lambém fora dElç.

s§
Rcq: 8l@@0A357407 P{gina 2

Coo8co o Rrgúruo rob o rf 97s7lxt3a .rfi 02n07,2020

Protoolo 2ü166 1 31 d. 1 6109Í2020
nqtr" Or rnrpr"c" Wrggf denfeNDluEÀíTO§ ARTISnCO§ E Pt tsUClO DÊ LTDA N]RE ru0rgt.'151
gc6 doqxnào podr, rs vçdncedo tm h[p:ürrgln,]trb.ba,ge/.bífÂUTEUTEACâOOOCUMENTOSi/AUTENTTACAO'lspr,UCEB
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ÀLTERÀÇ.Ã,O EREATTVAÇÃO CONTAÀTUÀLI.I' I DÂ §oCIEDÁDE INFEST

Ei'íPRBBI.IDIMENTICI§I JTRTTSTICO§ E PUBLICTDADES LTDÁ

CNP, u" 02305'7IU0ml-l I

CLÀUSULA SEXTA - A duração de rocieda«le scrá pgrtfrrptr indctcnninado'

CLAUSULA OfTAVA - O cxcrclCio social se cncãIâ am 3l dc dcz:obro dc eds 8no, scndo quc o

pri..i-i" *c"rrore cur 3l dc dszcrrbro d" *.rüü 
"rF. 

O f*io 1furop.no !'lsneo antaLiá
&duzides as aruoíizasges" Uspacilçõ€s -,r"it, 5xrtr* ""t*"t 

e.olcr ruJcites' byo-o1o as prwisõcs

para atçn&< as liquitlaçõi da'dividó ativag pcvistas na tcgilÉção do Impmto dç Rrnda' scrá

tlistribuldo cntrc os eócios, propotçionrlmcnts ffi $ras §otâs rócis&

per{gnfo Ünteo - Oc prcjuízm vtiiflcodos rerão nrpor,rador pcloc nócioa, prqporcionalmenta 8§ cotâs

do capilal social.

CT AUSULA NONA - Eu caso do feloctmcato dc um dos sócio+ e socicda& não re dissolverá os

hcrdciros do sócio falccldo, dc cormrur rcordo, cxcrçctão o direitoas cot!+ catsEtsnto, nío havcndo

ú"*; oor participu ds socicd8dc, o sócio reürsoc.Eccatç $garô aos bcrdciros o rcsultado dos blven's
do sôcio falccido, Égrfarmcots aprira* cur balanço "rye"irt;ú 

prazo dc 06 (Scir) Ínees3' cootados da

d&ta da apurução.

cLAusuLA sgrlMA'-Ac quotrr do capltrl da socidsdc ero irdiviôais c indivislveit. nro podeodo

ser çcdidas ou transferidar, uo iudo ou 
"rn 

!ar16, u pcssoa.cstranha d rocipdade 3Gm o coaJcotiÍnento

§r.Fnx5§o dosoutroc rócios, quq !P qrrc i5r"iã":a.ãú ãA{.fçtOgIít direito à dc ptfcrêncir ne sua

aquisição. o sócio quo dcscjrredrar-acd" r"cLdrd"d**er* môn"st nu'rcsoNçei, @ cscfito, com

antcEsdüncia mÍnima ae scsi'"cata aiac, pmnrovcado-ac Umqült§ssção contratuaL
a

ü

CLÀUSI IJt DECIMÀ- Em grrahuw época, por rlcci*ôo unsniÍao dos eócioq s sociedade poderá' no*

""*;;;;;r- Lri 
"oorc "ãht 

iro, 
"ü-"o-t* 

o ecu capltal, rçcicitaua a proporçÍo ,lu* r,"stus de çada

sócio. |..'.ri': .i.

CLAUSULA DECIIIíA PtrIMEIRA -Eo caso dc liquidaçIoda socicdade, o liqlridantc scrá índicado,

na época, pclos e&ios rsrnancscatc*

CLAIJSUL DECIMÂ SEGUFIDÂ - Os sócio declaram qup nIo cstâo incursos dc qualqucr psnatidadc

da l.ei cru vigor.

CtIIUSULÁ DECIM^ TERCEIRÂ - Oc êasos omissos no pr-csÊotc instnrmcalo, rcr8o rcsolvidos
p"fr" feil ern vigor, Àr dlvcrgênclas quo houvercrn cnüc os rócios ccrüo rcsolüdos no foro da cidadc de

§alvador, do estado ds B.hia'quo Írcam por cles elcio.

(n Rcq: 8l@00&357407 Fágino 3

ÔcdlÍrco o Roei.lío rob o lrl 9f97ô336 om O2/07f2020 l'.' ., I " 
.' ,

Proto€olo 2(x450tl{ d. t8Mil020
NoÍn d. .ínpío.r INFEST IMPREEnDffiENTOII 

^RTlancOÊ 
E Pt BLICIO DE tTOA NIRE 29201914{54

FrtôríÍrtlncrrlo oodo rcrrsscrdo rm hüpr/rgtn iuocb.ba.çor.br1.lúJIENTICACÀOOOCt MENTOSTÂUTENTICACAO'IIDX9---
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ÀLTERÂÇÃo E RBÀTn AçÀO CONTRÀTUjIL N' t PÂIg-CIEDADE INrEsr
EMPREENDIMENToSARTIsTIcosEPUBLICaÀDESiLTDA

CNPJ n' 02.305 Jl U0ml-l I

I coBtÍrtãd$, -"*; 1"vÉr o prcscutc hrtnrmcnto do igUel tcor' guc ê assinado

,'

pelas psrtca.

E, por estarüt[ ershn furtor I contr"r-trdor, rrrlnam ÊdG lnttntmcato'

SÀLVAIXIR.3I dc lnrrT{ dc2020.

.'J,f; | ..i.

''.' .r' ' jr

fEgins I
Rcq: 8 100O000357407

-t

C.ííinco o R.ghlÍo lob o lf 07976308 Em 02'072Q20

PÍ@eolo 2o+1561il dç 15IÍ}6,:1020

;{ffiã.rer.* lllre$ ruPEEÉüúl[tENTo§ ÀR1§rÊoS É PU§I§IDADE LI6A NIRE ?e1019t4431

;;;;h,,.rt r"rwrrnõwn rttrp*,;r.gl"+*gUOr"góvúALrfEfifleÂCAODoCUUENIoS'At'ÍENTICAGAo'cspx
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TIANÀ REGITI M O PE ERÁÚJO
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Junte Comorclel do Ertrdo da Bahla 02io7'2020

Çcnmco o Rrgürus tob o tf 97e70$i'Ü.m 02n7l2020
Píolocôb 4f,456134 d. tí0tÍ2020
Nom. d. ünpÍ.r. TNFEST IíPREENDIMENTOS ART-|SnCOS E PUBLICTOADÉ LTOA NIRE 29201St1454

r.t a*i'.r,O ooar rívrí[k do ün hthyrr.gln.ltrc.UUr.gov,bÍrAtÍTEXTICÁCÀOD@UMENTOST^UÍENÍlC^CÀO'espr

t
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TBOTOCOLO l0{4§ôI}r. l§r[6t 010

ÀTO
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^LTEBÀCAO 

DE DÀDffi E D[, t{Oüf, f,elPRD§ÀRIAL
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coNTnsro DE sussÂo DE FÉRElres E orntonÇÕrs

,rs

lnstrumento Particular de
Çontrato de Seção de Direitos
que entie si celebrarrr o
artísta KAROLLZINHA
SANFONEIBA e de outro lado
INFEST Produções Artísticas e

Eventos.

Pelo presente instrumêntü particular de Cessão de direitos e obrigações de um

lads A frrtistã KARST"LUINHA §AFIFCINtIRA çom INFI 9?67494§5, representada
pelà lNr§§T EMPREENDIMÉNT05 AftT!§TlECIS E FugLlClüADE LIDA CslpJ

02.305.718/0001-11 situada a RUA §IMOES FILHO 50 SALA 207 BOCA DO RIO -

SALVADQfl- BA 41.70§-010, de êgora em di*nte denorninada CONTHATADA, tendo
rorno seu representante neste ato 0 BôSERTO CARLüS OLIVEIflA RAMO§ f,PF

341.CI57,195-72,acordarn nos seguintes termos:

de agora em diante çhamada simplesmente de CE§SIONÃRI& ambas pelos

representantes legais neste âto, tem, entre si, justo e contratado o que se segue:

CLAU5ULA FRIMEÍRÀ: - Fêla CEDf NtE foi dito que é detentora da excÍusividade de

representa$o contratual da artista KAROLLZINHA SANFCINEIRA.

CLAUSUL& §EGUNBA: . A cedente transfere para a CESSIONÁBIA, o direito de

Representante Exclusivo Da Artista KAROLLZINHA SANFONEIRA.

ÇLAUS{JLÀ TERCEIRA; - Por via tambér* da presente sessão de direitos e

Obrigações e para que súrtam os seü§ deçidos e tregais efeitpg, autoriea a

TEDENTE que proceda a CESSlOftÃnn o que de direito, podendo,

igualmente, com a po55e desta sessão, negociar cOm têrceiros,

DO OBJETO DO CONTRATO

Clausula Primeira - CI presente contrate tem f,ümo objetivo licenciar ao

CE§5lGNÁfi10, 0 direito de representá-la Ferante PftEFEITURAS,

GOVEBNO DO ESTADo, EMPRE§n5 pÚguenS E PRIVADAS com

finalidade de VENDER, NÊGOCIAR E ADMINI§TRAR A§ VENDAS DE

sHow§ E APAnESENTAçOI5 DA CANTORA KAROLIZINHA SANFONEIRA,

BtM eonro IFETUAR, RETESER E üAR QUITAÇÃo DE pAGAMENTOS

DAS 0BRIGÀçÕ85 DO CESslüruÁnto.

DA RE§CISÃO

Clausurla primeira:- 5e por decisão unilateraÍ, uma das partes desejar

rescindir o contrêtq. deverá comunicar a outra com no mínimo 30 (trinta)

dias d* antÊ(idênria, sern tncidência de multa,

*' É"Í, F, üãiÉQfi ÍA!ãzÁ#
Rü§iails r{+ 1m§s?? ; Ifi fl.!{r sE§*'

Páoinn 1&Eíí&' Rl6 X.3§lrS.,



aÀRÍ;ü.n*r0nÍÁr,,E2À4§ §P
' 1âã3$Ít'15 nrar S23

2Jg Étnl§. Rt 115.78

DO PRAZO

fláusula primeiral - A validade d*sse contrâto é de 36 (Trinta e seis rneses)

a contar da data de sua assÍnãtura.

DO FORO

Cláusuta Frirneira - As F*r es ao sontrÊtante, elegem o Foro de saÍvador no

[stads da Bahiá para dirimir as c*ntrovérsias orÍundas da presente. avença,

r€nunÇiãndo a qualquer üutrür pür mãÍs privilegiado que §eia.

[m vista da aceitàção do objeto da presente seção, por parte da

EE§§IONÁR|A, e, uffia veu preeftthidas todas as fprmalidades legais, pelo

Fresente instrumento obrigam-se a bem e fielmente curnpri-lo, e assinam

em düas vias de i8ual teor; çendo üma p*ra cada parte contratante, tudo
isso na presenÇã das du*s testemunhas abaixo'

Salvado[ 14 DE í\llARÇo üE 2023

Ana Caroline LourenÇo da Silva

CPF: BG 2001 7

, ^ít tt i ^,e&{/ f}*,leL
ii" ! "tr 
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CFF: 3410 195-7il, e RS 0313293344S§P,BA

INFEST EMPHEENDIMEN?OS ÀRTISTICOS E PUELICIDADE LTDA

eNPl 03,305,rialoror"rr
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REFÚBLICA FEDERATIVA DCI BRA§'L
ÊSTAT}O DO CEARÁ

6â Tabsl ,Hota* s 3a ds Tltuloa B Eocumento* e Clvll do Persoar Juridlcas

Rue À4alor Focundo, no 66O - Centro - F§ítálézs - cesíá - cEP; ô0o2s10o - PABX:(8§) 3OCS.7ll?4 
§* M**

R§G{§TRO.SAR+ F,I,NS EIE PUFIICIDAOE p

H Fç&ÇIA cqHTBA 
: TERÇEIR{}§ â" RÍ.D, §g FoRL4!-trÀrC€

Hagiaro Na 1??38?? - 15 lnàf ?023
Pii,yrna 513 Ernk, Ê§ t iàF,í§

Reqislfo n" 1223877

Certifico e dau fé que c*nsta no documento §om 3 (três) páginâs, foi apresentado em 1-5Í0312023, o

quât foi protosolado s registrado sob nú 1?338?7 errl '!ff03/2023, no Registro de Títulos e

Docunlentos dêste Cartórto do 6o OfÍcio de Notas e So Eegistro dç Títulos e Documentos ç Pe*soas

Jurídicas da Comarca de Fortaleza,

Irrature:a: C0NTRAT0 DE SESSÃO DE DtrRElTOS E OBRIGÁçÔE§

CPF do apresentanta: No (128.632.323'04

Este certiflcado é parte lnieqlanle,e lnsepar'áveldo registro do docümento actrna descrito.

Fortaleea, 15 de ,n§,'ço da 2ü23

JARDÉL SAI*TOS T'I,'NE§

Esçrevente
RTÜ 

' 
RFJ

(lL

-ffi r,oom*scrlm
-j_%§ r!ffiótrd

v EI

ÀAS75CXú4-t3P9

É*r*úr$lt rráÉ*6lrÀ&§í

AÂT229102-'!71§

sELo ds-I^L§e

^uÍÉi{,r§rüA?E

üu§TA§ E Êl*olutlt§l"lTÚS lHÇlB&NYg.S

la, dê cr€íldímf,loj n0ão3,500oo5l
ÍBtaa cmlúmôtoã: RS 97.79

ÍDd FEFIáDJU. xS r0,s8

Totd Sc&c; Í{5 Í.63
1o1ât 5Í{Mr8 ftS d,BS

Íatd FAÂPEP: Ê3 4.SS

.\rCqí.Toisl: R§ I ?§,7â

8ârc dá êÁhtríÕ / Ât!* eom !&ir Dwlaq«lo

OstdhüftGnto da çúü{sn4al Lkl4Bôm sú§
gü tsbÊli dü rm4luryqenlos Eí'te§*vidç8

Côdigorr 60ü1, 8c1ã, 50?3

c4digoe

3Ii:.
wrl "

ffi root**,octAgo
§P r'*ro*



pR0cuRÀçÂ0

üUT§R§ÀNTE| ANJ\ ÇAROL|NE LOUIIINçO DA 5|LVA, hrarileira, solteira, carl\o(n,
}:t;ttt.rdor* da uôdula dr itJentidade sob rr ne 2ü010I05190s7 ssp BÂ. inscírto na c?F dç:
ilt S??.167.fi53-2$, rusidente e clomiciliarJa a Roa /\ Lot Mess*jana, ns 30, Faupina.
Fertaltrr/f [, CÊt] 60!i7t-559;

CIUTCIRCADO: ROBERTO CARLOS OLIVE|RA RAMOS, brasileirs, casado, empre!áíio,
§ortaclor da cedula de identidade ne 323293344 SSP BA. inscrito no CPF ne 341.057"195'
?1, com endereço profissional nü Rua Alceu Amoroso Lima, nq 668. Torrê Arfl€r'cân
Toler, sala ne 1003, caminho das árvores, ÇÉP 4182A-77O;

PODERES: O OUTORGANTE nomeia e constitui o OUTORGADO onde com esta sê

apresenta, outor6andoJhe os necessários poderes para repre5entar a arirstâ
Karollzinha Sanfoneira para a marcação e de apresentação de shows, podendo tudo
prôticar, assinar, com poderes para transigir, desistir, reconvir, concordar, discordar,
ratificar, retificar, dar quitação, podendo a representante aqui constituídã apresentar
propostas, projetos culturais Íeferentes a espetáculos artísticos, requerer, assinaÍ
contratos e outros instrumentos jurídicos similares, receber valores financeiros
referentes a cachês artísticos ou patrocínios, emitlr notãs fiscais e recibos de qtlitação,
com recolhimento dos tributos previstos na legÍslação vigente, bem como, firmar
qualquer compromisso, e ainda, praticar todos os demais atos que se fizereÍn
necessários ao integral cumprimento do presente mandato, para o que confere os mais
amplos poderes, que vigora por prazo determinado de 6 (seis) meses.

Salvador/BA, 16 de maio de 2023.

ANA CAROLI

,* I nL \\SSl!{' r r'?rrffi

,s;illÀ+"b,1 l)í:
'" Il.'l irtn,,t
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1810612024, 15:13 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEF'AZ E TRIBUTÁRIOS E
NÃo TRIBUTÁ ToS INSCRJTOS NA DÍVIDAATIVA DO MI NICÍPIO DE SALVADOR

Raáo Social:

CNPJ:

Endereço:

INFEST IMPREENDIMENTOS ARTISTICOS E PUBLICIDADE LIDA

02.305.7r8/0001-r I

RUAALCEU AMOROSO LIMA N" 000668 - CAMINHO DAS ARVORTS,

SALVADOPJBA - CEP:41820770 - EDIF AMERICAN TOWER SALA 1003

Número da Certidão: r77669

E cenificado que não consum pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, i-ocluindo matriz e filiais
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situaçõo fiscal, compreendendo créditos tributririos adÍninistrados pela SEFAZ e a inscriçôes

em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a siuação cadastral do estabeltrimen[o matriz e suas filiais ou

imóvel(is) em que esteja(m) na condiçâo de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever êm Dívida Ativâ quaisquer dívidas do sujeito passivo que

vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidâo esrá condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na Lntemet, no endereço

https://sefaz.salvador.ba. go.br.

CeÍtidão emitida gmtuitamente com base na Lei n" 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida âs l5: I2:54 horas do dia 1810612074.

Válida até dia 16109l2O24.

Códigodecontroledacenidão: 18E8.87C7.81E5.7FO3.2648.4517.E85O.E232

Esta ceíidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazend4 no endereço

http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acim.

https:/iservicosweb.seíaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao-negativa/servicos-certidao-negativa-form.asp 111



MlNlSTÉRlO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíUDA ATTVA DA UNIÃO

Nome: INFEST IMPREENDIMENTOS ARTISTICOS E PUBLICIDADE LTDA
GNPJ: 02.305.71 8/000í -í I

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

2.náo constam inscrições em DÍvidaAtiva da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.

Emitida às 12:09:25 do dia2410412024 <hora e data de Brasília>.

Válida até2111012024.
Código de controle da certidáo: 6EB8.F8D7.DE7F.25B1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 1810612024 15:15

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de í981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo No : 2O242589284

RAáO SOCIAL

INFEST IMPARTISTICO E PUBLICTDADE LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

02.305.71El0001-11

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de debitos, inclusive os inscritos na DÍvida

Ativa, de compáência da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 1g/06/2024, conforme portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emlssao.

AUTENTTcTDADE DESTE DocuMENTo poDE sER coMpRovADA NAS tNSPETORIAS FAZENDÁRI,

OUVIAINTERNET,NOENDEREÇOhttp://www'sefaz'ba'gov'br

Válida com a apresentação conjunta do cartáo original de inscriçâo no cPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

Página I de I Re lCertidaoNegativa. rPt



1810612024, 15:07 Consulta Regularidade do Empregador

tfiüffifi
CAI I,.i ÉCÕI.iÔM tüi\ F EDEÊAL

Certilicado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição:
Razão Soclal:
Endereço:

02.305.7 18/0001- 1 1

INFEST EMPREENDIMENTOS ARTISTICO E PUBLI

RUA LEÁO X N 60 / BRASILIA / FÉIRA DE SANTANA / BA / 44088.096

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a

contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade: 1 5/06/ 2024 a L4l 07 I 2024

Certificação Número: 2024061503515389587876

Informação obtida em 1810612024 15:07:35

A utllização deste Certlflcado para os flns prevlstos em Lei esta condlclonada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf .caixa. gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsÍ 111
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POIER JU]ICI/IRIO
JJ$TTÇ.\ DO TR.Â.BÀLIIO

cERTTDÃo NEcÀTrvA DE oÉsrtos rRÀBAr,HrsrÀs

Nome: INFEST IMPREENDIMENTOS ARTISTICOS E PUBLICIDÀDE LTDA (MATRIZ

E FILIAIS)
CNPJ : 02.305. 718l0001-11
Certidão n' : 42962552/2024
Expedição: l8/06/z0z+, às 15:08:57
validade: 1,5/L2/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que INFEST IMPREENDIMENTOS ÀRTISTfCOS E PUBIJICIDÀDE LTDÀ
(MÀTRrZ E FrLrÀrS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 02.305.7L8/0001-11,
NÃo coNsrÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhi stas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. o 1,2.440/2011, e

13.467/20L7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cerLidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http, / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO rUpOnrÀri[rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conci1iação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

Diivi.l;ii.r e ilri'-r+s l-.aics : .:n.lt,Di !:i t . 1 rr s . i, r:



PODER JUDTCIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia ffi

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1O GRAU

cenfloÃo No:0049547sE

A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 1810612024, verifiquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

RAZãO SOCiAI: INFEST IMPREENDIMENTOS ARTÍST]COS E PUBLICIDADE LTDA
CNPJ: 02.305.71 8/0001-1 1

Endereço: RUA ALCEU AMOROSO LIMA 668, EDIF AMERICAN TOWER SALA 1003 -
CAMINHO DAS ÁRVORES - SALVADOR-BA - CEP 41820-770

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipa! e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mai I sedec@tjba.jus. br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n'11.971,de0610712009 e com o §1'
do art.8'da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retificação ao órgão jurisdiciona! responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.



PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Salvador, terça-feira, 1 8 de junho de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNlCIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVI - NFS-e

Número da

NFS-e
82

2510512023 22:07:31 05t2023 43691 7093

MARACANAU. CE

KAROLLZINHA SANFONEIRA PRODUCAO MUSICAL LTDA

KAROLLZINHA SANFONEIRA

42.873.67210001-51 FORTALEZA - CE

o R A OO LOTEAMENTO MESSEJANA,3O - PAUPINA CEP:60.872-561

BLOCO 12, APTO 404 (85)9793-í 560 nicyanesantos@gmail.com

METALFORMAS

MARACANAU. CE28.1 16.129/0001-89

R SAO RAIMUNDO, 290 - BOA ESPERANCA CEP: 61.935-070

ebvieira@gmail.com(85)9990-81 192

Realizada dia 0110512023 na cidade de Maracanau - CE.
apresentação

12.13 / 90019020í - PRODUÇÃO MUSTCAL

70.000,00 70.000,00

1-Tributação no MunicÍpio

70.000,000,00 6-Microempresário e Empresa de

2,01

( ) Sim (X) Não0,00 'r - sim

1.407,0070.000,00
2-Não

Avisos Serviço sujeito ao ANEXO 3.
Serviços nào sujeitos ao latoÍ'r'e tributados p€lo Ansxo lll, ex@to para o €xterior, sem rotençáo, @m ISS devido ao pÍóprio MunicÍpio.

no
Fis€l poderá ser validada no
ou EPP optante pelo Simpl€s

a@m do deautenticidade Notad€sta uúliaçáo Código V€nfi€Éo.site
NáoNacional. drr€ito qóditoa de,isel €ISS tPtemitdoD@mento ME gerapor

ffiffi

Valor dos

Í,
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$&T Fortaleza
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FTSCAL ELETRÔNICA DE SERV!ÇO - NFS-e

Número da

NFS-e
83

2610512023 10:26:58 05t2023 246542328

FORTALEZA - CE

KAROLLZINHA SANFONEIRA PRODUCAO MUSICAL LTDA

KAROLLZINHA SANFONEIRA

665.022-8 FORTALEZA - CE42.873.67?,0001-51

R A DO LOTEAMENTO MESSEJANA,3O - PAUPINA CEP:60.872-561

BLOCO 12, APÍO 404 560 nicyanesantos@gmail.com

METALFORMAS

28.1 16.129/0001-89 MARACANAU. CE

R SAO RAIMUNDO, 290 - BOA ESPERANCA CEP: 61.935-O7O

(8s)9990-81 r 92 ebvieira@gmail.com

da banda Karollzinhaa na

12.13 / 9001 9020r - PRODUÇÃO MUSICAL

;r §Q

60.000,0060.000,00

1-Tributaçáo no Município

0,00 6-Microempresário e Empresa dê 60.000,00

2,01

'r - sim ( )Sim (x) Nãoi-)ls§ fleri$g 0,00

60.000,00
2-Nào

1.206,00

Avisos

A autsnticidadÊ desta Nota Fisel poderá ser validada no sitÊ http://iss.fortaloa.@.gov,br/, @m I uUliação do Código de
Documsnto Emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não geÍa direito a crádito Íis€l ds ISS e lPl.
Seruiço sujoito ao ANÉXO 3.
S€ryiços nâo sujeitos ao fator "I. e tnbulados pelo Anexo lll, €x@to para o exterior, sem r€tenÉo, mm ISS devido 8o próprio Municlpio.



ffi
PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FTSCAL DE SERVIçOS ELETRONICA - Nota Salvador

Número da Nota:
000001 0Í
Data e Hora de Emissáo
0310712023 09:.11:'23

Códioo de Verificacáo:
TAMíJb€8N6

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ lnscriçáo Municipal
02.36.718/0m1-11 718.130rtx)160
Nome/Razáo Social.
INFEST IMPREENDIMENTOS ARTISTICOS E PUBLICIDADE LToA
Endereç0.
Rua Alceu Amoroso Llma @0668, EDIF AMERICAN TOWER SA - CAMINHO DAS ARVORES - Salvador - CEP:
qí@d:770 - BA

TOw|ÀDOR DE SERVIÇOS
Nome/Razáo Social
MUNICIPIO OE FEIRA OA MATA
CPF/CNPJT lnscriçáo Municipal:
16.416.125,mq37 ---
Endereç0.
PRA PREFEITO ELIAS PEREIRA OE SOUZA FILHO $O CENTRO - Fcira da Mata . CEP: 46446{00/8A
E-mail'
PREFEÍTURAOEFEIRAOAMATA GABINETE@HOTMÂIL. COM

DISCRIMINACÃO NOS SERVICOS
Nãta fisCáI: hefêrênte apresehtação de show rrusical da Banda Karollzinha sanÍoneira. durante a festa de são
Pedro no dia 01 de julho de 2023 no Municlpio de Eeira da Mata.

Santand er

Agência 3?4?
conra 1300 ?15 6-6

VALOR TOTAL DA NOTA = R$60.000,00

ourRAs tNFoRMAçÔES

CNAE,

Item da Lrsta de Serviços:

01213 . Produgão, mcdiante ou sêm cncomanda próvia, de Gvêntos, capêtáculos, êntrcvista!, lhouís, ballgt, dançls, dêsÍilos, bailes, tc.

Valor Total das DeduçÕes (R$):

0.00

Base de Cálculo (R$):

60.m0.(n

AlÍquota (%):

2.W"
Valor do ISS (R§)

1.2m.00

Crédíto Nota Salvador (R$):

0.00

Valor INSS (R$):

0.00

Valor PIS (R$)

0.m

Valor C0FINS (R$)

0.00

Valor lR (R$)

0.00

Valor CSLL (R§):

0.00

Outras Retençóes (R§) 
|

0.00I

Valor Uquido (R$).

60.000.00

- Esta Nota Salvador tor emitrda com respaldo na Lei 7 186/200ô.

- 0 ISS referentê a êsta Nota Savador foi recolhido sm03rc8/2023

- CoMPETÊNC|A 07t2023 (mêyano)

- Código de TributaÇáo do MunicÍpio. 121ç0í01 - Produçáo, mediante ou som encomenda préúa, de eventos, espetáculos, entreústas, shoy{s

ballet. danças, desfiles, bailes. teatros, óperas. concertos, recitais, festivais e congênêres.



ffi
PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR

SECRETARIA MUNTCIPAL DA FAZENOA

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Número da Nota:
00000105

Dah e Hora de Emissáo:
121071202312i41i06
Códioo de Verificacáo:
8YEZ8R}IíM

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: lnscriçáo lvlunicipal:
02.3(E.718/Ímí-'11 7{8.130rm1ó0
Nome/Razáo Socral.
INFEST IMPREENDIMENTOS ARTISTICOS E PUBLICIDADE LTDA
Endereço
Rua Alccu Amoroso Lima 00668, ED|F ÂMERICAN TOWER SA - CAMINHO 0AS ARVORES - Salvador - CEP:
qí@;z7o - BA

TOíUTADGR DE SERVIÇúS
Nome/Razáo Social
MUNICIPIO DE ITAMARA.'U
CPF/CNPJ:
13.761 .697rÍD01 S6
Endereço
PRA JOAO SABACK 92, TERREO NOVO PRADO - ltamaraju - CEP: 45EX!6S0/BA
E-mail.

lnscriçáo Municipal

DISCRIMINACÃO DOS SERVICOS
néfêienté à Conlraláçâo de setviços ArtÍsticos da Banda/Artista "KÀRotrzrNm SANEoNEIRÀ', no seguinte local E

data:
D TA: 24/06/2023
CIDADE : ]TÂMARÀ,IUlBA.
LOCAL: PARQUE DE EXpOSTÇÁO r*ENOEL PERETRA HORÁRrO: rNÍCrO 01H00MrN A 02H3t]MrN.

Santand er
Âgência 3?4?
conra 1300 ?L5 6-6

VALOR TOTAL DA NOTA = R$60.000,00

oUTRAS TNFORMAçOES

CNAE

Item da trsta de Serviços.

01207 - Shows, ballôt, danças, dcsfiles, bailcs, ópcras, conccrto§, rccitris, Íestivais c congêncrca.

Valor Total das Deduç6es (R$).

0.00

Base de Cálculo (R$):

60.m0.00

Allquota (%).

5.tr/.
Valor do ISS (R§).

3.m.00
crÉdÍto Nora saMador (R$):

0.00

Valor INSS (R§):

0.00

Valor PIS (R$).

0ml
Valor C0FINS (R§):

0.m

Valor lR (R$).

0.00

Valor CSLL (R§):

0.00

Outras Retençóes (R§):l

0 001

Valor LÍquido (R$):

60.(m.00

- Esta Nota Salvador Íoi emitida com rôspaldo na Lei 7.18ô/2006.

- 0 ISS dosk Nota Salvador ó dovdo FORA do Município de Savador Tíbutagáo devrda para ltamaralu-BA

- Esta Nota Salvador náo gera crédito pois o tomador náo possui inscriçáo municipal em Salvador

- CoMPEIÊNCn. 07 t2023 (mêíano)

- Códrgo de Tnbúaçáo do Município 1207-0101 - Shows, ballet, danças. desÍiles. bailês, óperas, concertos. recitars, fesüvats e congêneres



,e,,
IirQ§lsi
ru#,YW

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NoTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRôNICA - Nota Salvador

Número da Nota:
00000194

Data e Hora de Emissáo:
2810512021 11:40:11
Códioo de Verificacáo:
uuG369NU

pR§STAASR nE $ERV|ÇO§
CPF/CNPJ. lnscriçáo Municipal.
02.305.718rc001-11 748.í30,00Í50
Nome/Razáo Social:
INFEST IMPREENDIMENTOS ARTISTICOS E PUBLICIOÂDE LTOA
Endereç0.
Rua Alccu Amoroso Lima 0(D668, EDIF AIúERICAN TOWER SALA 10G, - CAMINHO DÂS ÂRVORES . Salvador .
efilEil4tg2o-77o - BA

T$$k§*§§§ *§ sffifrvtÇ*§
Noms/Razáo Socral.
ALESSANDRO ALVES TEIXEIRA SILVA
CPF/CNPJ: lnscriçáo Municipal
08.871.1.Um01-26
Endereço:
AVE JOSE DE AQUINO 508 VASCO FILHO - Scabra - CEP: 459&{00/BA
E-mail.
DJLEOZINHOSEABRA@HOTMAIL. COM

OíSC RIMINAC&O DO§ SEKVIC O§
Referenté á a-presenEaçáo da a'rtista Karolzinha Sanfoneira. no lbiza, casa de shov localizada no nunicÍpio de
seabra/BA, dia 13 de abril de 2024.

VALOR TOTAL DA NOTA = R$80.000,00

oUTRAS TNFORMAçóES

CME,

Item da Lista de SeMços.

0í207 - Shows, ba.llet, danças, desfilcc, bailcs, ópcras, concertos, rccltais, festlvais e congêncros.

Valor Total das Deduçóes (R$):

0.00

Base de Cálculo (R$).

80.000.00

Alíquota (%):

2.00o/o

Valor do ISS (R$)

1.6@.00

CÍédito Nota Salvador (R$):

0.00

Valor INSS (R$).

0.00

Valor PIS (R§):

0.00

Valor COFINS (R§):

0.00

Valor lR (R§):

0.00

valor CSLL (R$).

0.00

Ouras Retençóes (R!):l

o 001

Valor LÍquido (R$).

80.000.00

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006

- 0 ISS desta Nota Salvador é devrdo FORA do MunicÍpio de Salvador. Tributaçáo deúda para Seabra-BA.

- Esta Nota Salvador náo gera crádito pois o tomador náo possui inscnçáo municipal em Salvador.

- COMPETENCIA O5t2O24 (mês/ano)

- Código de Tributaçáo do MunicÍpio: 1207-0101 - Shows, ballet, danças, desÍiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festrvais e congêneres
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A ARTISTA É
sUA INFÂNGIA

A PAIX,IO PELA
SA}IFÍ'}IA NASGEU DE U}IA IIFLUÊNGIA FA}IILIAR GO[.I 05

SEuS tRltl0s.

A }íAROLLZINHA É }IULTI.I]ISIRU}IBITISTA, TOCA VIOLTO,
CÍT}ITRABAIXO, BATERIA, SITNE OUTROS INSTRU}IENTOS.

É UT,T DESTAOUE }IO GBITRIO }IUsIGAL, AGUIIULANDO }IAI5
DE 6 ANOS OE GÂRREIRÂ E UM HFfiE55I$IA]{TE REGO.
NHEGlllEllT0, lll0lJ!ülm 0 ülA8lÍ[tAL PELA ]I}íE

Í].|ÍrltAI ltuslc st 2029, oNDE
IüROLLZI}IIIA FOI A ].IEIHOR

L.IilsTNUHEXN Tf,

f=' i

fl[

:
1

í I
n

-J; 
i

a

c
II&

tr

,[.

!'

Í,
( ,{'

[,,f,

[],,r..,.

l. .,
':ri

I I
I

:i
F í:l I



".;' 
I

rh

"#

-*
4?

ú
I

i
I

i

r./

* tf"'

;dF,

!

.fil

,l

-

t-1

='â:F
'-g

,ê
''i'4

B
,., -+

1-,.

-: êt

" iá
, A,i

ás,

tu,

a"
.iÍ;.&'

,{ !.1 ''3§'

i

',s

rLi

..I

*ilt

tHgq

nh', "I
"{



vl
HãClNFt gl
t, Í!t
OH

tr
ãi
ãHHh
DC}o

ÊI
6!l

ãã

Es

3i
nElGT
D

rt
F'
!la!l
ü{l
D
IE
Da
F!l
E'
FI
UI
0otl
H
D
FIâ
!l
D
T
!ú
F
H
D
ü
C'o
o
DF
I

T
ü.

r#t

#
TT
itrD
=

ff'

Út
D
üÍl
!l
C'!l
u
G
D

D
Ílr
G
T
GF
D
Zt,o

t
H
F
tr
Or!t
vt
C'
FI

FIu
G

!tu
FIt
0
!l
G
vl

Fll
C'
FIo
?

D

I

@

ED

o
f

E

L

:
i

E

I

I

;

r
L

G
ri.

F

'J

','&l:.

:"-

#.

§l:

.lit

#

4- !t

-"--.,â

{F -^' -;

._-_
'{0

Ê!

*.

l

!'!:!'!

TJ

\

iE[,

, .i#
': ' ,.ir ,



iuir$.-+l +,t , 
ltlr 

r líiii,

,Í$*IM:

;x*.rt,*§3*SFi

#

{fi:#j,H; 
..]; íü## $ili ffiH ffiÉ# ffi $Biii

"CPF de Matuto" é o novo álbum de
Karollzinha Sanfone ira

! WllE 2023t ueia a lista de yencedoras da

premhção

Cerimonra & enlrega dos prêmios acontece nesta quinta.Íerra (14)
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A tatentosa cantoÍa e compositoíâ
estâ âniÍnendo os Íãs com sêu novo

lançamento. O álbum 'GPF d. M.tuto'chega êm
todas es platafoÍmes diÉitais. celebÍando e
presença teminina no eutêntico Íorró de
vâquejada, umà dai paixões enÍaizedei dâ aÍtistr.
lnsoirado oelo cantor Kera Véia. cuiae cancôes
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CN PJ 13.922. 554/0001-98 - Telef ax : (0xx75 | 33392150 I 2128

Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA

Assunto: Informação de dotação orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste SOLICITAR para os fins de demonstração da
compatibilidade da previsáo de recursos orçamentários, com base no art. 72,IV
da Lei 14.133121, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de
licitação tendo como objeto a contrataçáo de empresa para prestação dos
serviços de Produçáo Musical para realizaçâo de show artístico com
apresentação da cantora "I(AROLZINHA SANFONEIRA", no dia 23 dejunho de
2024, que será realízado em Praça Pública, em comemoração aos Tradicionais
Festejos Juninos - Arraió. do Licuri 2024, neste Município de Souto Soares/BA.

Que a despesa da respectiva contrataçáo contemplada possui previsão de saldo

orçamentário e financeiro compatível com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

também é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) vigentes.

Souto Soares/BL,20 de Maio de 2024.

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e

considerações.

Atenciosamente,

Macena de Oliveira
Sec. de Cultura e Turismo

ill' rii: ,ir lirir ilr i,ir,'i



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Ilmo. Sr.

Luciano Macena de Oliveira

Sec. Municipal de Cultura e Turisrno

Assunto: Informaçáo de dotação orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste informar para os fins de demonstraçáo da compatibilidade
da previsáo de recursos orçamentários, com base no art. 72, IV da Lei

14.133121, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de licitaçáo tendo

como objeto a contrataçáo de empresa para prestaçáo dos serviços de Produçáo

Musical para realizaçáo de show artístico com apresentação da cantora
*I{AROLZINHA SANFONEIRA", no dia 23 dejunho de2024, que será realizado
em Praça Pública, em comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos - Arraid
d.o Liatri 2024, neste Município de Souto Soares/BA, que as despesas para

atender a presente solicitação da demanda, encontram-se amparadas pelo

seguinte detalhamento :

Unidade Orçamentária: 02.12.O1 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Proj. Atividade: 2Ol5 - Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e
Quilombolas.
ClassiÍicaçáo Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

Souto Soares/BL,22 de Maio de 2024.
Atenciosamente,

Jr Santos

iqi, ri': .' 'r ,i'," j 1;j

de Contabilidade



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.55410OOL-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.í Contratação de empresa paru prestação dos serviços de Produção Musical para realização de
show artístico com apresentação da cantora "KAROLZINHA SANFONEIRA", no dia 23 de junho de
2024, que será realizado em Praça Pública, em comemoração aos Tradicionais FesÍe7bs Juninos -

Arraiá do Licuri 2024, neste Município de Souto Soares/BA, conforme descrição detalhada abaixo:

1.2 O evento, em toda sua programação, será realizado em Praça Pública, Centro, na sede
do Município de Souto Soares/BA- CEP 46.990-000;

1.3 A duração do show terá duração de 01h3Omin, ininterruptas, sendo que o horário previsto
para o início será às 00h00min da madrugada do dia 2410612024, com término estimado às
01h3Omin, podendo ser adaptado conforme as necessidades de ambas as partes, desde que
comunicado e acordado antecipadamente.

1.4 No valor proposto já estão inclusos custos referentes ao: cachê do artista/banda/técnicos,
transporte, logísticas e demais despesas, como fretes, carga, descarga e todos os tributos e
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

2. DA NATUREZA DO OBJETO

2.1 Considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o objeto desta
contratação foi caracterizado como hipotese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso ll, da
Lei 14.13312021, pata a contratação de profissional do setor artístico, consagrado seja pela
crítica especializada ou pela opinião pública.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

3.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
item específico do Estudo Técnico Preliminar.

4. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

4.1. A descriçáo da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do
Estudo Técnico Preliminar.

0í Show 01

Contratação de show artístico com a
cantora "Karolzinha Sanfoneira", em

comemoração aos Trad ic ion ai s FesfeTbs
Juninos - Arraiá do Licuri 2024, neste

Município de Souto Soares/BA, para o dia
2310612024 (dominqo)

R$
70.000,00

R$ 70.000,00

5. PRAZO DE VIGÊNCIA



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.55410O0L-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

5.1 A vigência da contratação será até dia 30/0612024, a partir da data de assinatura do
contrato, na forma do art. 105 da Lei Federal no 14.13312021.

6. REQUTSTTOS M|NTMOS PARA HABTLTTAÇÃO DA EMPRESA

6.1 HABtLTTAçÃO JURíD!CA

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios;

b) Ato constitutivo (contrato social), devidamente registrado, para as sociedades comerciais;

6.2 HABILTTAçÃO FISCAL, SOCTAL E TRABALHISTAS

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1 .751, de 0211012014, do Secretário
da Receita Federal do Brasíl e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante as certidÕes negativa de debitos
e negativa de dívida ativa;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante as certidÕes negativa de
débitos e negativa de dívida ativa;

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de
maio de 1943.

6.3. HABTLTTAÇÃO ECONÔMICO-FTNANCETRA

a) Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da empresa, com
data de expediçáo não superior a 180 (cento e oitenta) dias da data fixada para a entrega da
documentação e proposta.

6.4 HABTLTTAÇÃO TÉCNTCA

a) Apresentar comprovação de que o artista é consagrado por crítica especializada ou pela
opinião pública;

b) Apresentar documento comprobatório que ateste a exclusividade permanente e contínua
de representação, no País ou em Estado específico, do profissionaldo setor artístico, afastada
a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com
representação restrita a evento ou local específico (exemplo: contrato, declaração, carta ou
outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua).

{
q

l/,
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Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
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7. OBRTGAÇOES DO CONTRATADO

7.1 O contratado deverá rcalizat o show com todas as despesas de translado, impostos, na
execução dos serviços;

7.2 Manter durante a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação,
devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção
dessas condiçÕes;

7.3 Prestar o serviço de forma condizente ao objeto deste TR, promovendo por sua conta
despesas com impostos, tributos de qualquer natureza, encargos previdenciáríos e
trabalhistas decorrentes do pessoal utilizado na prestação de serviço;

7.4 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização do
CONTRATANTE;

7.5 Respeitar o prazo de execução do serviço, bem como, cumprir todas as demais exigências
impostas neste TR;

7.6 Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo durante a execução do serviço, respondendo por si e por
SEUS SUCCSSOTES;

7.7 Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeiçÕes, atendendo, assim, as
reclamações, exigências ou observaçÕes feitas pela fiscalizaçâo do CONTRATANTE;

7.8 Comunicar o CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que anteceder o pruzo de execução do serviço, os motivos que impossibilitem o seu
cumprimento;

7.9 Em hipótese alguma a CONTRATADA poderá subcontratar ou transferir a outrem, no todo
ou em parte, o objeto da contratação definida nesse TR, sem prévia anuência do
CONTRATANTE;

7.10 Abster-se, qualquer que seja a hipotese, de veicular publicidade ou qualquer outra
informação acerca das atividades do objeto deste TR, sem prévia autorização do
CONTRATANTE;

7.11 Manter sigilo absoluto sobre informaçÕes, dados e documentos provenientes da
execução deste TR e, também, às demais informações internas da CONTRATANTE, a que a
CONTRATADA tiver conhecimento;

7.12 Executar fielmente os serviços, em conformidade com as cláusulas acordadas e normas
estabelecidas na Lei Federal no 14.13312021 e perante a ANAC, de forma a não interferir no
bom andamento da rotina de funcionamento do CONTRATANTE;

7.13 O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com as especificações dos
serviços descritos neste TR.

8. OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE

8.1 Promover o acompanhamento e fiscalização durante o fornecimento do objeto contratado,
de forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas da
CONTRATADA;
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8.2 Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste TR;

8.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as conduçÕes de preços e prazos
estabelecidos neste TR;

8.4 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para o fiel
cumprimento das obrigações;

8.5 Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características básicas não
correspondam as exigências do presente termo, que providenciará a substituição, de imediato,
sem qualquer ônus paru a CONTRATANTE, independentemente da aplicação das
penalidades cabíveis;

8.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato a ser firmado,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA,
de seus empregados, prepostos ou subordinados;

8.7 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos;

8.8 Fiscalizar e acompanhar a execução dos fornecimentos conforme o objeto deste TR e
demais anexos, inclusive do contrato, podendo sustá-la, quando a mesma não estiver dentro
das normas especificadas;

8.9 Será de responsabilidade da CONTRATANTE o fornecimento de toda a estrutura
necessária paru execução do evento, sendo: palco, equipamentos de sonorização, iluminação
e led, demais entendidos como auxiliares para o seu funcionamento, atendendo plenamente
ao rider técnico do artista/equipe, bem como estrutura de camarim para alocação dos
profissionais necessários ao perfeito cumprimento do objeto, incluindo mão de obra como
carregadores, devendo todos os equipamentos estarem montados e instalados previamente
à data do evento, no local estabelecido, garantindo seu perfeito funcionamento para a
realização do show;

8.10 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe ptazo para correção de quaisquer irregularidades
encontradas, prestando os esclarecimentos e informações sobre os desajustes ou problemas
detectados durante a execução contratual;

8.11 lmpedir que terceiros executem os serviços;

8.12 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas avençadas no contrato a ser firmado;

8.13 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais, além de:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de fiscal previamente designado
pelo CONTRATANTE, nos termos do art. 107 da Lei Federal no 14.13312021;

c) Dar recebimento dos itens conforme previsto no TR;

d) Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, antes de cada pagamento;

e) Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários ao pagamento da
CONTRATADA; conforme as condições estabelecidas;

f) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçÕes
estabelecidas no TR;
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g) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida pela
CONTRATADA;

h) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos fornecimentos, fixando prazo para
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9. DOS PROCEDTMENTOS DE FTSCALTZAçÃO

9.í A prestação de serviços deste contrato será Íiscalizada pelo servidor Walson Gilian Medeiros de
Souza, matrícula de no 3384, nomeado como Fiscal de Contratos responsável por eventos municipais
organizados pela Secretaria de Cultura, deste Município, para exercer a função de acordo com a
repulamentação, conforme Decretos/GP No 455 e 456, ambos publicados em 25 de maio de 2023 no
Diário Oficial do Município. A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira
Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545-97, portador da Matrícula de n.o 571, para exercer as
atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto
Municipal de n.o 172, publicado em 26 de Agosto de2021e Decreto Municipal no 173, publicado em
27 de Agosto de 2021 no Diário Oficial do Município;

9.2 Ao servidor investido na função de fiscal, compete:

9.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da
contratação, objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e
administrativas, em todos os seus aspectos;

9.2.2 Anotar em registro proprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as
irregularidades constatadas, informando ptazo para sua regularização, propondo à
Administração, quando for o caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação
pertinente.

9.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da
contratação serão submetidas à apreciação da autoridade superior da CONTRATANTE, para
adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 1o e 20, da Lei no
14.133t2021;

9.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável e no TR, deverão ser
imediatamente atendidas pela CONTRATADA;

9.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigaçÕes e responsabilidades assumidas
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e
na legislação vigente;

9.6 A fiscalização será exercída no interesse exclusivo da CONTRATANTE não exclui nem
reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade;

9.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçÕes
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

10. DO PAGAMENTO

10.1 O pagamento será efetuado ao contratado em duas parcelas, sendo:

a) 1a parcela:50o/o (cinquenta por cento) no ato da assinatura do contrato;
b) 2a parcela: 50% (cinquenta por cento) após a realização do show.
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10.1.14 efetivação dos pagamentos se dará pelo fornecimento ao contratante de Nota Fiscal
Eletrônica, juntamente com a comprovação da regularidade fiscal exigidos pelo artígo 68 da
Lei 14.13312021. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para
processamento e pagamento;

10.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularizaçáo da situação, sem ônus ao contratante;

í0.1.3 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante;

10.1.4 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos orgãos responsáveis pela fiscalizaçâo da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos;

í0.1.5 Persistindo a irregularídade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa;

10.1.6 Havendo a efetíva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação;

10.1.7 Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado referido
na alínea "a" do item 10.í deverá ser devolvido;
10.2 A Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem
devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigaçÕes;

10.2.1 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.13312021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;

10.2.2 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administraçáo durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

10.3 Forma de pagamento

10.3.1 O pagamento será realizado por meío de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

10.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

1)
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10.3.3.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

10.3.3.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 12312006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1 O valor total para a execução dos serviços artísticos, objeto da presente inexigibilidade e
de R$ 70.000,00 (setenta mil reais);

'l1.2Para fins de justificativa do preço para a presente contratação, em atendimento ao §4o
da Lei Federal no 14.13312021, a empresa que detém a exclusividade na representação da
artista, apresentou duas notas fiscais emitidas a outros contratantes, dentro do período de um
ano.

11.3 O empresário exclusivo apresentou várias notas fiscais de serviços prestados, com valor
na mesma média do valor aqui pleiteado para esta contratação, demonstrando ser o valor
razoável e referencial praticado no mercado pela cantora, considerando ainda o período de
alta demanda que são os festejos juninos no Nordeste.

11.4 Assim, conclui-se que o valor cobrado pelo prestador de serviço à Prefeitura Municipal
de Souto Soares/BA encontra-se compatível com o praticado com demais contratantes sob
natureza semelhante, no período de um ano contado da presente data, conforme
comprovaçÕes apresentadas.

í2. DAS SANÇÕES

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer
das infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

12.ít.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.'1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

'12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUN!CIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.55410o0t-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

12.1.9 Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances;

12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da L.ei 12.84612013.

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
Íicará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançÕes:

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada
de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no item 12.1 deste Termo de Referência, no percentual de até 10o/o (dez por cento),
na hipotese de cometimento das infrações previstas nos itens 12.1.1 a 12.1.7, e até 20% (vinte
por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 12.1.8 a 12.1.12;

b.í) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos
itens "c" e "d" abaixo:

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública díreta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos
casos dos subitens 12.1 .2 a 12.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo ptazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos
subitens 12.1.2 a 12.1.12 deste Termo de Referência;

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçÕes dos orgãos de controle.

12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditorio e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,

§.\'
i)

ü,
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observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do Título lV da Lei 14.13312021 -
Das lnfrações e Sanções Administrativas.

13. DA DOTAÇAÔ ORÇAMENTÁRIA

13.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotaçáo
orçamentária:

Unidade Orçamentária: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Proj. Atividade: 2015- Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Servíços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1 500 - Recursos Ordinários

Souto Soares/B4,27 de Maio de 2024

Luciano e Oliveira

Secretário Munici de Cultura e Turismo
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TERMO DE AUTUAçÃO

Apos a análise da documentação constante no processo, com base na documentação
apresentada, no oficio da Secretária(o) autorizando a deflagração de processo administrativo,
dentro dos padrões estabelecidos no art. 74, inciso ll, da Lei 14.13312021, AUTUE! este
pRocESSO ADMINISTRATIVO/ tNEXTG!BtLtDADE DE LICITAÇÃO tt' O13I2024PMSSIN, na
qual tem por objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical
pararealização de show artístico com apresentação da cantora "KAROLZINHA SANFONEIRA",
no dia 23 de junho de 2024, que será realizado em Praça Pública, em comemoração aos
Tradicionais FesÍe7bs Juninos - Arraiá do Licuri 2024, neste Município de Souto Soares/BA,
perfazendo o valor global de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), lavro e assino o presente termo
de autuação eu, ANDRÉtUtZ SAMPAIO CARDOSO, Prefeito Municipal que digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA, 31 de Maio de 2024

Atenciosamente,

ANDRÉ LUIZ IO CARDOSO
Prefeito Municipal
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ANÁLISE PRELIMINAR

tNEXIGtBtLTDADE DE LICITAçÃO No 01 3I2024PMSSIN

1. OBJETO:

O processo tem como objeto contratação de show artístico com a cantora "Karolzinha
Sanfoneira", em comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos - Arraiá do Licuri

2024, neste Município de Souto Soares/BA, para o dia 2310612024 (domingo).

2. OA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Conforme o art. 74, inc. ll, da Lei Federal no 14.1 33 de 01 de abril de 2021 , é inexigível

a licitação quando inviável a competição, em especial dentre outros casos, na
"contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opiniáo pública."

Requisitos este que se encontram atendidos, na presente contratação.

3. DA JUSTTFTCATM DA CONTRATAçÃO

3.1. O presente processo tem por objeto suprir as necessidades do Município de souto

Soares, atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo que dentre

outras atribuiçÕes, é responsável por criar e escolher a grade festiva de Artistas, Bandas,

Grupos Musicais e outros paru atenderem à demanda das festividades que

compreendem os festejos juninos entre os dias 20 a 23 de junho de 2024, sendo

necessária a contratação destes para animarem a população tanto de Souto Soares
quanto de demais visitantes que passam pelo Município neste período. São realizadas

no mês de junho, por isso a nomenclatura de "festas juninas", mais conhecido como
"Arraiá do Licuri".

3.2 O São João em Souto Soares/BA, não é apenas uma festa, é um evento de grande

importância para a cidade, impulsionando significativamente a economia local. A
fogueira, as quadrilhas, os shows artísticos e as delícias gastronômicas se tornaram
grandes atrativos turísticos, proporcionando os festejos não apenas para os moradores
locais, mas também para toda a região.

3.3 Diante da importância cultural, turistica e econômica do São João, é fundamentalque
o poder público se envolva na organização e realizaçáo do evento, realizando a
contratação de Artistas e Bandas de consagração além de outros eventos correlatos no

mês de junho contagiando todos os quatro cantos do Município com o sentimento junino.

3.4 Para garantir o sucesso do evento, é necessário não apenas proporcionar atrações
culturais de qualidade, e a cada ano realizar inovações buscando a sincronia e
alinhamento com o dito popular "na boca do povo", visto que várias atraçÕes são mais

conhecidas e detém de um chamariz atraindo turistas e população que aguarda
ansiosamente a todo ano para festejar com sua família e amigos.

, r,1,, !::i!.!r i!, i,r-l
l.'! 1: ...,.i... .]. 'li]4
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4. DA RAZÃO DA ESCOLHA E DO PREÇO:

A escolha supracitada do Artista deveu-se à inconteste aprovação da opinião pública

local, regional e nacional e pelo repertório voltado para o forró tradicional. Natural de

Fortaleza - CE, mas viveu sua infância em Quixeramobim, interior do Ceará, Karollzinha

é cantora, compositora e multi-instrumentista, com mais de 6 (seis) anos de carreira é
um destaque no cenário musical, a sanfoneira se apresenta em eventos para grandes

públicos, além disso ela conta com grande número de seguidores em suas redes sociais

conquistando fãs por onde passa, em 2023 foi premiada como a melhor instrumentista

do Brasil pela WME (Woman music entertainment).

O valor estimado da contratação e de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) conforme
proposta de preço apresentada em anexo e demais documentos fiscais, Nota Fiscal no

82 no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) referente show realizado em

Maracanau/CE, Nota Fiscal no 83 no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) referente

show realizado em Fortalezal31, Nota Fiscal no 101 no valor de R$ 60'000,00 (sessenta

mil reais) referente show realizado no município de Feira da Mata/BA, Nota Fiscal no 105

no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) referente show realizado na cidade de

Itamaraju/BA e Nota Fiscal no 194 no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) referente

show realizado no município de Seabra/BA.

Deste modo a média de preços por apresentação e de R$ 66.000,00 (sessenta e seis

mil reais), comprova que os valores ora pactuados são compatíveis com o praticado pelo

mercado.

5. DA CONSLUSÃO:

Considerando a finalidade do pedido, sua justificativa, bem como, foi apresentado o

motivo da escolha e o preço, este Agente de Contratação classifica o presente processo

comode lnexigibilidadede Licitação, comfulcro noart.74, inciso ll, da Lei no 14.133de

01 de abril de 2021, tendo em vista a inviabilidade de competição, o preço compatível ao

praticado no mercado, consta também nos autos aÍormalização da demanda, estimativa

de despesa, e a indicação do recurso proprio para a despesa conforme arl.72 da mesma

lei.

Encaminho, no entanto, todas as peças para análise da assessoria jurídica que emitirá

o parecer jurÍdico, sobre a legalidade da contratação acima.

Souto Soares/BA, 03 de Junho de 2024

Amaury Alves Batista Junior
Agente de Contratação

Decreto no 59512024
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llma. Sra.

lsa Fernanda Martins Alves

Procuradoria Jurídica do Município de Souto Soares/BA

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

Prezada Senhora,

Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, tendo em vista de toda a documentação

em anexo que compõe os autos com finalidade de contratação de empresa para prestação dos

serviços de Produção Musical para realização de show artístico com apresentação da cantora

"KAROLZTNHA SANFONEIRA", no dia 23 de junho de 2Q24, que será realizado em Praça

Pública, em comemoração aos Tradicionais FesÍe7bs Juninos - Arraiá do Licuri 2024, neste
Município de Souto Soares/BA, a iniciar a partir da data de celebração do futuro contrato, com

base nos documentos anexos, a emissão de parecer sobre a possibilidade de contratação.

Souto Soares/Ba,03 de Junho de2024

Amaury Batista Junior
Agente de Contratação

Decreto no 59512024

lill r!i: ,l';l'it tjl: llji,?
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PARECER JURÍDICO

Inexigibilidade de Licitação n.o OL3 I ?O?4PMSSIN
Processo Administrativo no O5O I 2024
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Assunto: CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO OOS SERVIçOS DE
pRoDUçÃO MUsICAL eARA REALIZAçÃo DE SHow ARTÍSTICo coM
APRESENTAçÃO DA CANTORA *KAROLZTNHA SANFONETRA".

Versa o presente expediente de solicitação de parecer jurídico no que tange ao
procedimento de contratação direta, com fulcro no art. 74,I1da Lei de Licitações, na
qual tem por objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços de
Produção Musical para realização de show aftístico com apresentação da cantora
*KAROLZINHA SANFONEIRA", no dia 23 dejunho de2024, que será realizado em
Praça Pública, em comemoração aos Tradicionais Festejos luninos - Arraiá do Licuri
2024, neste Município de Souto Soares/BA, bem como os demais documentos
necessários para análise de contratação por meio Inexigibilidade de Licitação.

Preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até presente data, nos autos do
processo administrativo em epígrafe. Nessa linha, cabe a este órgão prestar
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na

conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria solicitante,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

1.2. Contratação direta. Inexigibilidade de licitação.

Como já afirmado, a obrigatoriedade de licítar não é regra absoluta, eis que é
mitigada pela própria Constituição da República que, em seu aft.37,inc. XXI, permite

a contratação direita nas hipóteses descritas na legislação.

Dentre as hipóteses de contratação direta previstas na Nova Legislação, destaca-se,
para os propósitos deste parecer, a inexigibilidade de licitação diante da inviabilidade
de competição para contratação de profissional de qualquer setor aftístico,
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública, com espeque no 74, inciso II, da Lei 10

L4.L33/2L, in verbis:

Art. 74. É inexigível a ticitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de: [,..] fi -
contratação de profissional do setor artístico,
diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;

A inviabilidade de competição baseia-se nas características essenciais do profissional
a ser contratado, ou seja, em sua singularidade, para atender ao interesse público
em uma situação específica. Apesar das diversas alternativas disponíveis para

atender ao interesse público, a natureza personalíssima da atuação desejada impede
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um julgamento objetivo, ao contrário do que ocorre em licitações na modalidade
concurso, por exemplo.

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e
preciosos os requisitos necessários á comprovação desta hipótese de inexigibilidade,
entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no
âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do que diz o 52o do art. 74:

Art. 74 (...) § 20 Para fins do disposto no inciso
fi do caput deste artigo, considera-se
empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica
que possua contrato, declaração, carta ou outro
documento que afesúe a exclusividade
permanente e contínua de representação, no
País ou em Estado específico, do profissional do
setor artístico, afastada a possibilidade de
contratação direta por inexigibilidade por meio
de empresário com representação restrita a
evento ou local específico.

Analisando o dispositivo legal acima citado, contam os seguintes requisitos e
condicionantes para tal contratação direta, de caráter cumulativo, a realização de
contratação diretamente com o artista ou por intermédio de empresário exclusivo e
a demonstração de consagração do artista perante a crítica especializada ou opinião
pública.

Vê-se que a hipótese de inexigibilidade em questão exige que a contratação seja feita
diretamente com o artista ou por meio de empresário exclusivo, observa-se que no
caso concreto, o contrato foi celebrado por meio de empresário exclusivo, em nome
da empresa TNFEST EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS E PUBLICIDADE LTDA,
inscrita no CNPJ sob no 02.305.718/0001-11, com sede no endereço Rua Alceu
Amoroso Lima, 668, Edif. American Tower, Sala 1003, Caminho das Árvores,
Salvador/BA, CEP: 4L.820-770.

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação de
autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar
via inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na
menção a apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte,
analisando seus vários parâmetros de qualidade.

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes
de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de
provar a popularidade do futuro contratado. No caso concreto, entende-se que tal
requisito vem aparentemente comprovado através dos documentos juntados ao
processo junto ao Estudo Técnico Preliminar.

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige
fundamentadas justificativas quanto ao preço (aft. 72, inciso VII, Lei po

L4.L33/2O21) ofertado pelo artista selecionado pela Administração Pública.

" , .. . ,r,1, ; , ii
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Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê cobrado
por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapaÍtida
requerida pelo aftista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada,
seja para outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal
consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos partículares como em
eventos custeados por verba pública.

Assim, os documentos juntados, parecem demonstrar que os preços estão de acordo
com os praticados no mercado pelo aftista, indo ao encontro do que dispõe o §1o do
art. 7o colacionado supra.

Além do enquadramento do caso concreto a alguma das hipóteses elencadas nos
incisos do art. 74, da Lei n.o L4.L33/2t, é preciso que a contratação observe ainda
o disposto no art. 72, do mesmo Diploma Legal, que dispõe ser imprescindível a

apresentação de:

I - documento de formalização de demanda e, se
for o caso, estudo técnico preliminar, análise de
riscos, termo de referência, projeto básico ou
projeto executivol
fi - estimativa de despesa, que deverá ser
calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei;
fiI - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for
o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche
os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado; V
II - justificativa de preço;
VfiI - autorização da autoridade competente,

No caso em tela, Administração Pública, observou as formalidades em geral exigível
em qualquer hipótese de contratação, pois mesmo sendo contratação direta não
autoriza o afastamento das formalidades indispensáveis à realização de qualquer
contrato.

No procedimento de tela observa-se que foi obedecido todos os requisitos que a lei

dispõem, ou seja, os documentos que deve compor a contratação direta, estás com
documento de formalização da demanda que consta nos autos termo de referência
devidamente e preenchido com especificações e todos os detalhes que a lei é exige,
a estimativa de despesa calculada e na forma estabelecida no artigo 23, o parecer
técnico que demonstra o atendimento dos requisitos exigidos, demonstração de
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, a comprovação de que o

contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária há
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nos autos a razão de escolha do contratado, a justificativa de preço e autorização da
autoridade competente, portanto preenchendo todos os requisitos do artigo 72 da lei
14133 de 202L.

2. Conclusão.

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal
interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, € o
atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabílidade
jurídica da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso II,
da Lei no 14.L3312O2L.

É o parecer, que submeto à consideração superior.

Souto Soares/BA, 05 de Junho de 2024

Isa Fernanda Martins Alves
Procuradoria Jurídica
OAB-BA sob o no 72.587
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INEXtGtBtLTDADE DE LICITAÇÃO No 013/2024PMSSlN

PROCESSO ADMINISTATIVO n0 05012024

De: Secretário de Administração

Para: Sr. André Luiz Sampaio Cardoso - Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Despacho de lnexigibilidade de Licitação

OBJETO: contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para realização de

show artístico com apresentação da cantora "KAROI.ZINHA SANF0NEIRA", no dia 23 de junho de2024,

que será realizado em Praça Pública, em comemoração aos Tradicionais Festeps Juninos - Anaiá do

Licuri 2024, neste Município de Souto Soares/BA.

Sr. Prefeito,

Conforme solicitação expressada no Processo Administrativo n' 05012024, e, baseado no

Parecer jurídico em anexo, solicitamos de V. Ex. a Ratificação / Homologação de lnexigibilidade

de Licitação para contratação da empresa INFEST EMPREENDIMENTOS ART|STICOS E

PUBLICIDADE LTDA, inscrita no CNPJ sob n0 02.305.71810001-11, com sede no endereço Rua

Alceu Amoroso Lima,668, Edif. American Tower, Sala 1003, Caminho das Arvores, Salvador/BA,

CEP: 41.820-770, para atender no agenciamento, contratação e produção da cantora

"KAROLZTNHA SANFONEIRTI", no dia 23 de junho de2024, que será realizado em Praça Pública,

em comemoração aos Tradicionais Feste.lbs Juninos - Arraiá do Licuri 2024, nesle Município de

Souto Soares/BA, em ,azão da atração a ser contratada tratar-se de artista consagrado pela

crítica especializada e pela opinião pública, tornando as suas apresentaçoes de inviável

competição e, indiscutivelmente as mais adequados à plena satisfação do evento a ser realizado,

como também, pertencerem a empresa a ser contratada, a exclusividade para a

comercialização dos shows da atração acima discriminada, em consonância com o que

preceitua 0s artigos 72 e74, inciso ll da Lei Federal 14.13312021.

Eutacio Vieira Via Filho

ii, rir: iil;i,r, rl" j'l:.7

Sec, Municipalde istração
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TERMO DE RATIFTCAçÃO / HOMOLOGAçÃO

tNEXIGtB|LIDADE DE LICITAçÃO N" 0í3/2024PMSSIN

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, através da Prefeitura Municipal de Souto

Soares, CNPJ: 13.922.554/0001-98, usando de suas atribuiçoes legais e de conformidade

com a Lei Federal no 14.13312021, resolve HOMOLOGAR a ratiÍicação eÍetivada no

Processo de lnexigibilidade de Licitação no 013l2024PMSSlN, nos termos do art. 74, ll, da

Lei 14.13312021, considerando a orientação exposta no Parecer da Procuradoria Jurídica

que reconheceu ser inexigÍvel o procedimento licítatório nos moldes do inciso ll, do art.

74, do diploma legal invocado, para a contratação de empresa para prestação dos serviços

de Produção Musical para realização de show artÍstico com apresentaçáo da artista

"KAROLZINHA SANFONEIRA", no dia 23 de junho de 2024, que será realizado em

Praça Pública, em comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos - Arraiá do Licuri

2024, neste Município de Souto Soares/BA, sendo contratada a empresa INFEST

EMPREENDIMENTOS ART|STTCOS E PUBLICIDADE LTDA, iNSCritA NO CNPJ SOb NO

02.305.718/0001-11, com sede no endereço Rua Alceu Amoroso Lima,668, Edif.

American Tower, Sala 1003, Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP: 41.820-770,

detentora exclusiva, nacionalmente, como representante da cantora, pelo valor global de

R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente lnexigibilidade de Licitação

Publique-se

Souto Soares/BA, í8 de Junho de 2024

J6'
André Luiz Sft'faiú Cardoso

Prefeito Municipal
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